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A elevação no número 
de casos de síndrome 
respiratória aguda grave 

(SARS) já está impactando a 
Santa Casa de Paranavaí. Na 
manhã desta quinta-feira (26), 
havia um total de 180 interna-
dos na unidade central, dez a 
mais do que a capacidade do 
hospital, que dispõem de 170 
leitos.

“Estamos vivendo uma um 
momento bem delicado. No 
pronto socorro, por exemplo, 
estamos com 17 pacientes 
e nossa capacidade é de 16 
atendimentos. Alguém está 
sendo atendido em maca”, 
informa o diretor-geral do hos-
pital, Héracles Alencar Arrais.

Alguns setores sofrem mais 
que outros. Por exemplo, dos 
16 leitos da pediatria, 12 es-
tão ocupados. Mas não há 
como usar estes leitos para 
outra finalidade. Já as duas 
Unidades de Terapia Intensiva 
(UTIs) estão operando em sua 
capacidade total. Nesta manhã 
não havia falta de leitos, mas 
não tinha nenhum disponível, 
assim como na UTI neonatal.

PREVENÇÃO – O diretor-
-técnico da Santa Casa de Pa-
ranavaí, o cirurgião Jorge Pelis-
son, disse esta manhã que o 
aumento de casos de SARS está 
acontecendo em todo o país e, 
de certa forma, é consequência, 
dos dois anos da pandemia. 
“O nosso sistema imunológico 
estava, de certa forma, acomo-
dado”, explicou ele.

Esta acomodação é conse-
quência dos dois anos em que 
a população usou máscara 
quase que diariamente. “A 
maioria das pessoas não teve 
nem gripe comum, porque a 
máscaras protegia contra o 
vírus da Covid, mas também 
o da gripe e outros vírus. Com 
a volta as aulas e o retorno da 
aglomeração, por exemplo, em 

Síndrome respiratória provoca superlotação
na Santa Casa de Paranavaí

Diretor técnico do hospital orienta o uso de máscaras, evitar aglomerações e vacinação como medidas de prevenção

campos de futebol, era de se 
esperar acontecer o que está 
acontecendo”, diz o médico.

Pelisson lembra, ainda, 
que as baixas temperaturas 
registradas nos últimos dias 
favorecem a sobrevivência do 
vírus por mais tempo no ar e 
também eleva a transmissibi-
lidade.

O diretor recomenda à popu-
lação, que sempre que possível, 
use máscaras, evite aglomera-
ções e se estiver com sintomas 
gripais, procure se isolar para 
não transmitir a doença. A 
vacinação está impedindo um 
maior número de internamentos 
e óbitos, mas isso não deve, na 
opinião do médico, acomodar a 
população.

“O índice de casos de é 
menor, mas uma parcela pre-
cisa ter atendimento hospi-
talar. É proporcional, quanto 
mais casos mais tem pessoas 
em que o caso se complica, 
principalmente entre aqueles 
que tem mais idade e alguma 
comorbidade. A gripe pode 
evoluir para pneumonia, para 
a insufi ciência respiratória e aí 
a necessidade de atendimento 
hospitalar e pode até levar à 
óbito”, explica Pelisson.

O médico ainda recomenda 
que toda a população apta 
complete seu esquema vacinal 
contra a Covid, inclusive as duas 
doses de reforço. E também bus-
que a imunização contra a gripe. 
Para quem não tem direito na 
rede pública, se tiver condições 
que adquira e tome a vacina.

“Já está claro, todas as evi-
dências mostram a efi cácia da 
vacina, principalmente no sen-
tido de evitar o agravamento 
da doença. A Covid vai ser mais 
uma gripe, que vamos ter que 
conviver com ela e se vacinar 
periodicamente”, arremata o 
diretor-técnico da Santa Casa 
de Paranavaí.

Um seminário sobre 
suinocultura, com 
três palestras, abre-

na segunda-feira, dia 30, a 
Semana do Noroeste Agro, 
que acontece dentro da 
programação da 50ª Expo-
sição Feira Agropecuária 
e Industrial de Paranavaí 
(ExpoParanavaí), no Par-
que Costa e Silva. Durante 
toda a semana haverá 
palestras técnicas.

O seminário será aber-
to pelo supervisor de pro-
dução da Agroceres PIC, 
Daniel Leal Rocha. Ele 
vai traçar um panorama 
geral e do crescimento da 

EXPOPARANAVAÍ

Seminário sobre suinocultura
abre a Semana do Noroeste Agro

suinocultura brasileira e a 
contribuição da Agroceres 
PIC, que atua na área de 
melhoramento genético de 
suínos e que está instalando 
uma unidade em Paranavaí.

Na sequência haverá 
uma palestra sobre sanida-
de animal da suinocultura. 
A palestra será proferida 

pela técnica Denise Ferreira 
Porto, da Adapar (Agência 
de Defesa Agropecuária do 
Paraná).

O tema de encerramento 
será o sistema integrado de 
produção na suinocultura. 
Quem vai discorrer sobre 
o assunto é Valdecir Luiz 
Mauerwerk, gerente de pro-

dução suinícola da Frimesa.
Na terça-feira (31), os 

temas das palestras serão 
energia renovável e irriga-
ção; na quarta-feira (1º) 
acontece o Seminário da 
Cultura de Mandioca; na 
quinta-feira (02) o tema do 
seminário será citricultura; 
e na sexta (03) as palestras 
sobre ovinocultura e pecuá-
ria encerram a Semana do 
Noroeste Agro.

Todas as palestras se-
rão realizadas no stand da 
Seab, no interior do Parque 
Costa e Silva. As atividades 
começam diariamente às 
13h30.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES/OFICINEIROS PARA ATUAREM NAS OFICINAS DE CONVIVÊNCIA SOCIAL 
– CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE PARANAPOEMA/PR. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 18/2022, conforme segue: 

 
 
 
 
 

RESULTADO 

 
 
 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 

Paranapoema, 25 de maio de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA _________________________ 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REPUBLICADO E ALTERADO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe 
de Apoio Portaria nº. 01/2.022, torna público para conhecimento dos interessados a republicação do Pregão 
Presencial nº. 13/2.022 – Processo Licitatório nº. 43/2.022, do tipo menor preço por Lote, referente 
alteração e exclusão dos Itens15.1 e 15.2 do edital constantes da apresentação de capacidade técnica. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS GERAIS, COZINHEIRA E AUXILIAR DE COZINHEIRA PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referência. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 09 de Junho de 2.022, sendo que a sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 25 de Maio de 2.022. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 
3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
DECRETO Nº. 063/2022 

 
Sumula: Nomeia Novos Membros para Compor o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e das outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal 1.198/2021 de 17/12/2021;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º) – O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de Itaguajé, 
fica constituído com os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 
 

                                            Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 

 Titular: Cleber Monfre dos Santos  
                                              CPF N°. 039.499.389-66 
                                              RG N°.  7.850.593-1 
 
                                   Suplente: Edson José de Oliveira 
                                               CPF Nº 590.975.319-34 
                                               RG Nº 5.191.866-5 
 
           APMIF – Associação de Proteção a Maternidade e Infância e Família   
                                  Titular: Michelle Zielasko Noleto 
                                               CPF Nº. 917.752.481-00 
                                               RG Nº. 00.113.512-2 
 
                                   Suplente: Mônica Sampaio de Moura Souza 
                                               CPF Nº 029.448.709-39 
                                               RG Nº 7.041.453-8 
 
                                            Câmara de Vereadores 
                                    Titular: Kele Ferreira dos Santos 

                                                                            CPF N°. 047.599.609-70 
                                               RG N° 8.048.568-9 
 
                                     Suplente: Nivaldo Francisco dos Santos 
                                               CPF Nº 331.482.879-91 
                                               RG Nº 2.160.355 
                              
                                         Representante do Comércio 
                                    Titular: Giselda Cristina Ribeiro Santos 
                                              CPF Nº. 037.906.009-46 
                                              RG Nº.  7.699.761-6 
 
                                     Suplente: Pedro Sávio Vagula 
                                              CPF Nº 023.738.699-26 
                                              RG Nº 28.662.730-9 

 
  
                                

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 
3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

  
 
                              Representantes da Igreja Quadrangular 
                                        Titular:  Elenice Ferreira de Oliveira 
                                                  CPF Nº 046.657.449-55 
                                                   RG Nº 9.433.325-3 
 
                                         Suplente: Aparecido Severino da Silva 
                                                    CPF Nº 447.412.869-91 
                                                    RG Nº 3.864.763-6 
 
                             Representante Procuradoria Jurídica do Município 
                                               Titular: José Gerônimo Benatti Júnior 
                                                CPF Nº 017.336.339-36 
                                                RG Nº 5.353.707-3 
                     
Parágrafo Único – O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente será de 02 (dois) anos, vigendo de 20 de abril de 2022 a 20 de abril de 2024, e não será remunerada em 
razão do exercício da função ser considerada de interesse público relevante. 

 
Art. 2º) – O Conselho Municipal de Meio Ambiente terá competência e atribuições de 

estabelecer as Políticas de Meio Ambiente no Município de conformidade como o previsto no Art. 2º da referida 
Lei Municipal. 

 
Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 043/2022 de 18/04/2022. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 25 de maio de 2022 

 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

e Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revo
, em especial o Decreto nº 043/2022 de 18/04/2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 25 de maio de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPref

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 
 

 

 TERMO ADTIVO AO CONTRATO Nº.044/2021 
SUPRESSÃO DE METAFÍSICA 

 
O município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, cadastrado no CNPJ. 
Sob nº 76.970.318/0001-67, sito na Av. Antônio Veiga Martins, 80, Inajá, Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CLEBER GERALDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
reside e domiciliado na cidade de Inajá, Estado do Paraná, à Rua Vitória, nº 376, portador do RG nº 
7.580.647-7 PR e do CPF nº 037.233.919-07, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado à empresa J. MARINHO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANCHAS ESPORTIVAS 
LTDA – EPP, CNPJ 11.293.766/0001-28 com endereço na RUA ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA, 
121 – CEP: 81880450 – BAIRRO: PINHEIRINHO, neste ato representada por GILMAR MARINHO 
DE ASSIS ocupando o cargo de Representante legal, CPF nº 017.315.049-77, com domicílio na 
RUA FRANCISCO ARDER Nº 32, CEP: 81050140- BAIRRO:, a seguir denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com a tomada de preço de nº 044/2021, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Tomada de preços 01/2021, objetivando a Contratação de 
empresa para construção de infraestrutura esportivas e recreativas foi vencedora do item 
licitado com proposta no valor de R$ 411.606,66 ( quatrocentos e onze mil, seiscentos e seis 
reais, e sessenta e seis centavos); 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Suprimindo o valor de R$ 8.383,72 (oito mil trezentos e oitenta e três 
reais e setenta e dois centavos), que corresponde a aproximadamente 2,04% do valor do contrato, 
ficando o contrato de empreitada com um valor atualizado de R$ 403.222,94 (quatrocentos e três 
mil duzentos e vinte e dois reais, e noventa e quatro centavos); 
 

 Inajá PR, 26/05/2022 

 

 

MUNÍCIPIO DE INAJÁ 
Cleber Geraldo da Silva  

CONTRATANTE  
 
 
 
 

MARINHO, CONSTRUÇÃO E 
 MANUTENÇÃO DE CANCHAS ESPORTIVAS 

Gilmar Marinho de Assis  
CONRATADO 

J MARINHO CONSTRUCAO 
E MANUTENCAO DE 
CANCHAS 
ESPO:11293766000128

Assinado de forma digital por J 
MARINHO CONSTRUCAO E 
MANUTENCAO DE CANCHAS 
ESPO:11293766000128 
Dados: 2022.05.26 12:42:09 
-03'00'

GILMAR MARINHO 
DE 
ASSIS:01731504977

Assinado de forma digital 
por GILMAR MARINHO DE 
ASSIS:01731504977 
Dados: 2022.05.26 
12:42:27 -03'00'

OÃO DOS SANTOS COSTA _________________________

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA – SAÚDE 
 

ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, Presidente da Câmara do Município de 
Uniflor – PR CONVIDA a população Uniflorense em geral, bem como os Poderes 
Executivo e Legislativo do Município, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA SAÚDE, no dia 31 de maio (terça-feira), com início às 14 horas, 
no Prédio da Câmara Municipal, localizado à Rua Orquídea, nº 719. Na ocasião, 
o Poder Executivo, com a presença da Diretora do Departamento de Saúde e 
Saneamento, prestará conta referente ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 
2022. 

Uniflor, 25 de maio de 2022. 
 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA – METAS FISCAIS 
 
ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, Presidente da Câmara do Município de 
Uniflor – PR, CONVIDA a população Uniflorense em geral, bem como os 
Poderes Executivo e Legislativo do Município, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA prevista no §4º do Art. 9º da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), no dia 31 de maio (terça-feira), com início às 14:30 
horas, no Prédio da Câmara Municipal, localizado à Rua Orquídea, nº 719. Na 
ocasião será demonstrado aos Poderes Executivo e Legislativo e suas 
Comissões, o cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo Municipal, 
referente ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2022. 
 
Uniflor, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

Romualdo Adriano Rodrigues

Romualdo Adriano Rodrigues

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br 
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

1 

DECRETO Nº88, DE 26 DE MAIO DE 2022 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL RODRIGO 
AMADO,no uso de suas atribuições; 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.067, de 15 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1ºFicam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA do Município de 
Ourizona, especificados abaixo: 
 

 Representantes da Câmara Municipal de Ourizona 
TITULAR: Alex Anis 
SUPLENTE: Giselda Cristina Borsato Mulati 

 
 Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

TITULAR: Tiago Cavalcante 
SUPLENTE: JoslaineVolpato 

 
 Representantes da Secretaria Municipal de Administração 

TITULAR: FabianiFerrarezi 
SUPLENTE: Leila Denis dos Santos Cavichio 

 
 RepresentantesdoInstituto de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER/PR) 

TITULAR: Fernanda Schubert Marques dos Reis 
SUPLENTE: Luzinete Baltazar 

 
 Representantes do comércio de Ourizona 

TITULAR: Alan Nasrallah 
SUPLENTE: Vitor Boson 

 
 Representantes de agricultores de Ourizona 

TITULAR: Amarildo Volpato 
SUPLENTE: Gines Sanches Cavalcanti 

 
Art.2º As atribuições do Conselho são as constantes na Lei Municipal nº 808, de 22 de maio de 2014, sendo 
enfatizado que o mandato dos membros será de 02(dois) anos, permitida 01 (uma) recondução por igual 
período. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 26 DIASDIASDIA DO MÊS DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO  

EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO  
E NOVA DATA DE ABERTURA 
TOMADA DE PREÇOS 06/2022 

 
OBJETO DO CERTAME: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO 
TELHADO, MURO E RECUPERAÇÃO DE PISOS DA UBS DR. KEIJI NAKANO, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL E PLANILHAS. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital e aviso de licitação modalidade tomada de 
preços 06/2022), na forma e pelas condições a seguir delineadas: 
 
I) Correção do item 8.6 do edital e do valor previsto no aviso de licitação que está divergente das 
planilhas e projeto, sendo o valor correto R$ 115.411,13 (cento e quinze mil, quatrocentos e onze 
reais e treze centavos). 
 
II) Alteração da data de abertura do certame para 14/06/2022 às 08:30 horas. 
 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
Ourizona, 25 de maio de 2022. 

Marcia Schinaider 
Comissão de Licitação 

de 2022.
Marcia Schinaider

Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 14 de JUNHO  do ano de 2022, na Rua Dr. Cândido 
Muricy  n° 216  em Paranapoema , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação em  CBUQ  4.027,68 m2 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3342-1133. 
Paranapoema, 27 de maio de 2022. 
Sidnei Frazatto 

 



  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av. Governador Lupion, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022 
                              . 

“ALTERA O INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
1.087/2019, QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO, USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ;” 

 
  

      O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, Senhor 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar; 

 
Art. 1º. Fica alterado o inciso III constante do Art. 3º, da Lei 1.087/2019, que 

dispõe sobre o “Zoneamento, uso e ocupação do solo urbano do Município de 
Itaguajé”, passando a vigorar com a seguinte alteração: 

 
                 O INCISO III – COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRALIDADE: atividades 
comerciais varejistas e de prestação de serviços destinadas ao atendimento de 
maior abrangência, que implicam em concentração de pessoas ou veículos, tais 
como: academias, agência bancária, banco, borracharia, choperia, churrascaria, 
petiscaria, pizzaria, comércio de material de construção, comércio de veículos e 
acessórios, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, 
estacionamento comercial, joalheria, laboratórios de análises clínicas, radiológicos e 
fotográficos, lavanderia, oficina mecânica de veículos, restaurante, rotisseria, buffet 
com salão de festas, centros comerciais, clínicas, edifícios de escritórios, entidades 
financeiras, escritório de comércio atacadista, imobiliárias, lojas de departamentos, 
sede de empresas, servcar, serviços de lavagem de veículos, serviços públicos, 
supermercados, hipermercados, uso capela mortuária e atividades similares. 

 
 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                                             Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé 
                                                          Em, 27 de maio de 2022. 

 
 

 
             CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                                                               Prefeito Municipal 
 

                
 

Nova Esperança: Edição 3445 | Colorado: Edição 2532 03Nova Esperança | 29 de Maio de 2022 | Domingo
Desde 1960

GIONALe
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 65/2019 – PMU. 

REF.: Pregão Presencial n°. 21/2019 

PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, Portadora do CNPJ nº. 61.198.164/0001-60. 

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e da 
Cláusula Décima Quinta do contrato de prestação de serviços sob o n° 65/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica alterada a Cláusula Décima Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado pelo período de 17/05/2022 a 16/05/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO: 
Em decorrência da prorrogação de execução do Contrato nº. 65/2019, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda o 
valor de R$ 21.133,00 (vinte e um mil cento e trinta e três reais).

José Bassi Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

José Bassi Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 120/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a partir de 02 de maio de 2022, o Senhor Rafael 

Reis Marin portador do RG n.º 33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n.º 030.212.669-40, da 
Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, instituída através da Portaria 
072/2021 de 25 de junho de 2021. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 25 de maio de 2022. 
 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 121/2022  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o Senhor RAFAEL REIS MARIN, portador do RG n.º 

33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n.º 030.212.669-40, servidor do quadro de pessoal 
desta municipalidade para exercer a função de Gerente do PSF, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde com gratificação de função símbolo FGG. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a 03 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 26 de maio de 2022. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 122/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - EXONERAR a partir de 02 de maio de 2022, a Senhora 

FRANCISCA DE SOUZA DOS SANTOS EDERLI portadora do RG n.º 3.784.208-7 
SSP/PR e do CPF n.º 590.972.999-34, da Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, instituída através da Portaria 167/2020 de 27 de outubro de 2020. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 26 de maio de 2022. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 123/2022  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora FRANCISCA DE SOUZA DOS SANTOS 

EDERLI portadora do RG n.º 3.784.208-7 SSP/PR e do CPF n.º 590.972.999-34, 
servidora efetiva desta municipalidade no cargo de Técnico em enfermagem, 
Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 17,43% 
(dezessete vírgula quarenta e três por cento) de seu salário base, com efeitos 
retroativos a partir do dia 03 de maio de 2022.  

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 26 de maio de 2022. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 124/2022  

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
DIEGO AZEVEDO DAS NEVES 04/08/2021 a 03/08/2022 03/05/2022 a 01/06/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 26 de maio de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 125/2022  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária pública municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
NADIR ARAÚJO DOS SANTOS 10/01/2021 a 09/01/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 26 de maio de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2022 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE  01 (UMA) MOTOSERRAem atendimento à Secretaria 
Municipal deAdministração e Planejamentode Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSERRAS 
NACIONAL LTDA 
 
CNPJ sob o n° 72.220.338/0001-60. 
 
Valor Total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 135 04.004.15.451.0014.2.218.4.4.90.52.00.0 
Red. 136 04.004.15.451.0014.2.218.4.4.90.52.00.0 
 

Paranapoema, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2022 – PMO 

CHAMADA PÚBLICA 02/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 13:30horasdo dia 21/06/2022 em seu 

Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 

ao DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2022 - CHAMADA PÚBLICA 02/2022, que tem por objeto: 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL) DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 25 de MAIO de 2022. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2022- UASG 987729 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 8.666/1993, de acordo com o art. 191 da lei nº 
14.133/2021. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 09 de 
junho de 2022, às 08:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Valor: R$95.392,05 (Noventa e cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e cinco centavos) 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 09 de 
junho de 2022, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal 
de expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através 
do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 25/05/2022. 
 
 
Andréia Carla Guesso Minelli 
Pregoeira 
 

INEXIGIBILIDADE 17/2022 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 

8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Portaria nº 60/2020 e demais legislações aplicáveis, 

torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE 

PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente termo no 

Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Bela Vista, 1.014 – Fone (44) 

3278-1592, nesta cidade. 

Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento no período de 27 de maio a 22 de junho de 

2022 no Departamento de Licitações, no endereço acima mencionado. 

O completo Edital de Chamamento Público e demais anexos poderão ser obtidos junto à Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ourizona, no endereço acima indicado e pelo site 

www.ourizona.pr.gov.br. 

 

Ourizona/PR, em 23 de maio de 2022 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

 

 

Ourizona/PR, em 23 de maio de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Ourizona, 25/05/2022.

Andréia Carla Guesso Minelli
Pregoeira

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

6 de maio de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S ÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS

LETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de maio de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração, Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

26 de maio de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ário de Administração Fazenda

25 de maio de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração, Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 
                                              LEI Nº 1.221/2022 
 

 SÚMULA: Altera a redação do caput do artigo 3º e 
insere seu § único da Lei Municipal nº 1.134/2020, que dispõe 
sobre a autorização para a contratação de empresa especializada 
na construção de usina fotovoltaica, para suprir o consumo de 
energia dos Prédios Públicos e sistema de iluminação Pública e da 
outras providências; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - O Artigo 3º passa a ter a seguinte redação: "Art. 3º O prazo e valor 
estabelecido para pagamento deverá ser igual ou inferior à economia gerada pela 
implantação do serviço contratado, podendo o Município utilizar de recursos 
disponíveis nas fontes de recursos: livres e superávit financeiro das fontes dos 
Setores do Município. 
 
Parágrafo único – Recursos financeiros decorrentes de alienação de bens 
vinculados a educação e saúde poderão ser utilizados em investimentos em bens 
de capital integrando ao Patrimônio do Município e deverão atender às mesmas 
fontes de origem.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    
 

                                         Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé 
                         Em, 27 de maio de 2022 

 
 

___________________________________________ 
                                       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                            Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

      LEI Nº 1.222/2022. 
 

 
SÚMULA -Declara de Utilidade     Pública 
Municipal o "Conselho Comunitário de 
Segurança – CONSEG", com sede no 
Município de Itaguajé, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 

ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:     
 
Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA – CONSEG, do Município de Itaguajé/PR, inscrito 
no CNPJ sob o nº 46.170.013/0001-00, com sede à Rua Conde Francisco 
Matarazzo, nº 74, Centro, em Itaguajé/PR. 
 
Art. 2° - A entidade referida no artigo anterior deverá apresentar, quando solicitada e 
de forma anual, junto ao poder público executivo e legislativo municipal, relatório dos 
serviços prestados à coletividade. 
 
Art. 3° - Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública se a entidade 
beneficiária: 
 
a) descumprir a exigência do artigo anterior; 
b) modificar suas finalidades estatutárias; 
c) alterar sua denominação e não comunicar o fato ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

  
 
                                       Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé 

                         Em, 27 de maio de 2022 
 
 

______________________________________ 
                                       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                         Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2022-PMO 
TOMADA DE PREÇOS 02/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Bela Vista, 1014, Ourizona, inscrito no CGC/MF nº 76.282.672/0001-07, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Manoel Rodrigo Amado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.643.329-1 e 
do CPF/MF nº 049.090.889-62, e 
 
CONTRATADA: AZEVEDO TOBIAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: REFORMA DE PISOS, TELHADOS E LOUÇAS DA CANTINA 
MUNICIPAL, EM PRÓPRIO DE EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO 
A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO.  
 
VALOR:   R$ 132.806,15 (Centro e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais e quinze 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
06.01.1.007.4.4.90.51 (186) Construção, remod, e ampliação dias. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 
 
Ourizona, 26 de maio de 2022. 
 
Marcia Schinaider – Presidente da Comissão de Licitação 
 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
TOMADA DE PREÇOS 02/2022 
 
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:  
 
Processo: 60/2022 Licitação n.º: 02/2022  
Modalidade: Tomada de preços.  
Data de Homologação e Adjudicação: 26/05/2022 
Objeto da Licitação: REFORMA DE PISOS, TELHADOS E LOUÇAS DA CANTINA MUNICIPAL, 
EM PRÓPRIO DE EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO A ESCOLA MUNICIPAL 
ROCHA POMBO 
Fornecedor: AZEVEDO TOBIAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 
Total do Item Valor: R$ 132.806,15 (Centro e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais e quinze 
centavos). 
 
Ourizona, PR 26/05/2022 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

Ourizona, PR 26/05/2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Ourizona, 26 de maio de 2022.

Marcia Schinaider – Presidente da Comissão de Licitação

26 de maio de 2022

Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé
     Em, 27 de maio de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                                                               Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé
Em, 27 de maio de 2022

___________________________________ ______________________ __________________________________ ______________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                                Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé
     Em, 27 de maio de 2022

_______________________ ________________________________ __________________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                             Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2022 
 

Súmula: Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 
02/2013 que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do 
Município de Colorado, Estado do Paraná, para 
adequar e alterar a Jornada de Trabalho dos 
Ocupantes de Cargos de provimento efetivo de 
Fisioterapia do município de Colorado e dá outras 
providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1o Altera o Anexo II – Tabela de Habilitação Mínima, Jornada de 

Trabalho, Vencimento Inicial e Número de Vagas para cada Cargo, da Lei 
Complementar nº 02/2013, no que se refere a jornada de trabalho dos servidores 
públicos municipais ocupantes do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta do 
Poder Executivo do Município de Colorado, nos termos do Anexo I desta Lei. 

 
Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei fica alterada a jornada 

de trabalho dos servidores públicos ocupantes dos cargos de provimento efetivo de 
Fisioterapeuta do Poder Executivo do Município de Colorado para 30 (trinta) horas 
semanais, restando vedada a redução de seus vencimentos base. 

 
Art. 2º As atribuições do cargo, condições de trabalho e requisitos de 

provimento permanecem as mesmas constantes do Anexo II, que é parte integrante 
desta lei. 

 
Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Colorado PR, 26 de Maio de 2022.. 
 
                                     _______________________________ 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
ANEXO II 

TABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTO 
INICIAL E NÚMERO DE VAGAS PARA CADA CARGO 

 
CARGO HABILITAÇÃO 

MÍNIMA 
JORNADA 
DE 
TRABALHO 

NÍVEL 
INICIAL DA 
CARREIRA 
 

N.º DE 
VAGAS 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) (...) (...) (...) 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
 

(...) 
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(...) 
 

(...) 
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(...) 
 

(...) 
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(...) 
 

(...) (...) (...) (...) (...) 

  

LEI Nº  2966/2022 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento do exercício financeiro 
de 2022 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no exercício financeiro de 2022, inclusão nas diretrizes orçamentárias de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual 2022/2025 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 

Plurianual e no Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2022, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.072.152,00 (hum milhão, setenta e dois mil e cento e cinquenta e dois 
reais), para reforço da dotação orçamentária: 

 
09  Secretaria Municipal de Saúde   
09.001  Fundo Municipal de Saúde   
09.001.10  Saúde   
09.001.10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
09.001.10.302.0007  Programa Bem Estar Físico, Mental e 

Social 
  

09.001.10.302.0007.2.025  Desenvolver as Ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  

  

3.3.90.39.00.00.00.00 717 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

1307 1.072.152.00 

     
  Total da Suplementação  1.072.152,00 

 
Art. 3º Como recursos para abertura do crédito adicional orçamentário de que trata o 

artigo anterior, fica indicado: 
Provável Excesso de Arrecadação 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 28740002 

1307 114.914,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 40340004 

1307 120.000,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 38360005 

1307 123.238,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 33320001 

1307 300.000,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 18760002 

1307 100.000,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 28490002 

1307 100.000,00 

1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00  Emenda Parlamentar Individual 
nº 20520006 

1307 214.000,00 

     
     
  Total do Provável Excesso  1.072.152,00 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Colorado PR, 26 de Maio de 2022. 

 
                                                                                                            ________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado PR, 26 de Maio de 2022.

                                                                                                            ________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

  

     
FISIOTERAPEUTA 
 

Curso de Fisioterapia e 
inscrição no CREFITO 
 

30 horas 
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Colorado PR, 26 de Maio de 2022. 
 
                                     _______________________________ 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 26 de 

                                     _______________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 017/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e cinquenta 
reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
23 a 25/05/2022 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Reunião no Gabinete do 

Deputado Estadual Alexandre 
Curi, para tratar de assuntos 
de relevância e novos projetos 
para o Município. 

b) Reunião na Secretaria de 
Infraestrutura e Logística, 
tratando de assuntos de 
interesse do Município de 
Itaguajé/PR. 

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 26 de maio de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8121/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 1.197.000,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 120.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 600.000,00 
3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 90.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 80.000,00 
3.1.90.16 666 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.303 3.000,00 

06.03.10.301.0011.2.053  Manut. Divisão de Odontologia   
3.1.90.16 671 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.303 3.000,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão Administrativa Gabin. Secr. Ação Social   
3.1.90.11 269 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 35.000,00 
3.1.90.13 270 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.1.90.94 272 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 19.000,00 
3.1.91.13 273 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 

08.02.12.365.0013.1.011  Prosseguir com Edificação de Prédio para 
Super Creche em Convênio com FNDE 

  

4.4.90.51 387 Obras e Instalações 0.103 100.000,00 
08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção ensino fundamental - fundeb 30%   

3.3.90.46 658 Auxílio Alimentação 0.102 87.000,00 
09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   

3.1.91.13 494 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Agricultura, Serviços Urbanos    

3.1.90.16 555 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 13.000,00 
3.1.90.94 556 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 11.000,00 

12.03.15.452.0019.2.020  Manut. Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.16 586 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 1.000,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Div. Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 616 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 20.000,00 

     

  Total de Suplementações  1.197.000,00   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.102 FUNDEB 30% 87.000,00 

 Total de Excesso 87.000,00 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.3.91.97 070 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 0.001 120.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 690.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 86.000,00 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. Fundo Munic. Assist. Social   
3.1.90.11 289 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 35.000,00 
3.1.90.13 290 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.1.90.94 292 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.000,00 
3.1.91.13 293 Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 

07.02.08.243.0009.2.026  Manut. Fundo Mun. Criança e Adolescente   
3.1.90.94 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 9.000,00 

08.02.12.365.0013.1.011  Prosseguir com Edificação de Prédio para 
Super Creche em Convênio com FNDE 

  

4.4.90.51 387 Obras e Instalações 0.001 100.000,00 
09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   

3.3.90.39 499 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 5.000,00 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Agricultura, Serviços Urbanos    

3.3.90.39 560 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 25.000,00 
13.02.26.782.0017.2.018  Manut. dos Terminais Rodoviários   

3.1.90.11 627 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 20.000,00 
  Total de Cancelamentos  1.110.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 24 de maio de 2022. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O USO DO SETOR DE COMBATE 
À ENDEMIASem atendimento à Secretaria Municipal deSaúde de Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: DALEM – DISTRIBUIDORA DE EPI´S EIRELI. 
 
CNPJ sob o n° 82.262.718/0001-10. 
 
Valor Total: R$ 2.114,40 (dois mil, cento e quatorze reais e quarenta centavos) 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 292 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATODO RIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1418-
1048/2021. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS, PARA REALIZAÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONFORME 
ATUAL LEGISLAÇÃO, NA ÁREA DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS E COMPRAS, EM 
CARÁTER AUXILIAR E COMPLEMENTAR AS ATIVIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS E 
RESPONSÁVEIS PELO SETOR DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
SENDO REALIZADOS SERVIÇOS “IN LOCO” POR 16 (DEZESSEIS) HORAS 
SEMANAIS.FUNDAMENTO: Art. 57,II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:R. BUCH 
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 31.781.846/0001-30.CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 76.970.391/0001-39. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/05/2022 A 
20/05/2023. VALOR DO ADITIVO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0.DATA DA 
ASSINATURA: 19/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 051/2022 
 

DATA: 18 DE MAIO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento datado e protocolado em 03/05/2022, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Autorizar desde a data de 04 de maio de 

2022, o retorno ao trabalho da Sra. PRISCILA DUTRA, portadora do RG n.º 

9.188.676-6/PR, admitida em 01/07/2008, voltando a exercer suas funções 

do cargo de PROFESSOR, em virtude de LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, iniciada em 01/09/2021. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 18 de maio de 2022. 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 052/2022, 

 
DE 27 DE MAIO DE 2022. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimentos protocolados pelos servidores, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses aos Servidores 

abaixo relacionados, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Karina Geracina Paula Do Valle 

 

Analista 
Ambiental 11-2015/05-2022 06/06/2022 a  

03/09/2022 

 
Maicon Fernandes de Souza 

 
Lixeiro 11-2015/05-2022 01/06/2022 a  

29/08/2022 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 27 DE MAIO DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa 
Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que se 
encontra aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 32/2022 no 
Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro, 1º andar, Edifício 
Anexo, para REGISTRO  DE PREÇOS visando eventuais contratações de mão de 
obra mecânica especializada para manutenção das maquinas pesadas e 
tratores pertencentes a frota municipal de São Jorge do Ivaí/Pr. O Edital de 
Pregão Presencial n° 32/2022 completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e alterações 
subsequentes. Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: 
até as 08h 45min do dia 13 de junho de 2022. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 26 de maio de 2022. 
 
MARCELA LOPES DA SILVA 
Pregoeira 
 
 
 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 
 

a) Edital ampla participação; 
 

O Municipio de São Jorge do Ivaí/Pr, comunica aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação 
a seguir:  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº85/2022 
 
Objeto:Aquisição de patrulha mecanizada, 01 (um) caminhão prancha, noco, zero km, e 01 (uma) mini 
escavadeira, nova, zero km, , objeto veinculada ao convênio n°921366/2021 ministerio da agricultura, 
pecuária e abastecimento – Municipio de São jorge do Ivai/Pr, conforme descrições dos itens 
constantes no edital de licitação e seus anexos.  
 
VALOR item n° 01: R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais). 
VALOR item n° 02: R$ 757.280,00 (setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta reais). 
 
Julgamento: Menor Preço - por item/lote 
 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h45min do dia 15/06/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 15/06/2022. 
 
O edital poderá ser obtido através do site http:// www.pmsjivai.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
 

Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

Quaisquer0informações0necessárias0pelo0telefone0(44)03243-
11570e0ainda,0pelo0email:licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. 
 

São Jorge do Ivaí/Pr,24de maiode 2022. 
 
 
 

MARCELA LOPES DA SILVA 
PREGOEIRA 

 

                

Colorado PR, 26 de Maio de 2022.

_______________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

entra em vigor na data de sua publicação.

da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 26 de maio de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

horas do mesmo dia.

São Jorge do Ivaí/PR,

MARCELA LOPES DA SILVA
Pregoeira

São Jorge do Ivaí/Pr,24de maio

MARCELA LOPES DA SILVA
PREGOEIRA
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GIONALe
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 38/2022 
b) Licitação Nrº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

26/05/2022 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS ALIMENTÍCIOS DE 
PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) 
buscando atender as diversas Secretarias do município, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 38/2022 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
10.301.0019.2.225. - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
10.301.0048.2.224. - MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 141/2012 
10.302.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.243.0050.6.202. - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
Fornecedor: VALDIR PEDRO CORDEIRO PANIFICADORA & CONFEITARIA 
CNPJ/CPF: 11.862.194/0001-50 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PÃO FRANCES 40.000,00 R$ 0,56 R$ 
22.400,00 

4 PÃO DE LEITE 20.000,00 R$ 0,92 R$ 
18.400,00 

6 CUECA VIRADA 10.000,00 R$ 1,04 R$ 
10.400,00 

7 ENROLADO (PRESUNTO E MUSSARELA) 2.000,00 R$ 3,99 R$ 7.980,00 
9 BOLO BRANCO 300,00 R$ 35,31 R$ 

10.593,00 
11 BOLO BRANCO EM PEDAÇO 5.000,00 R$ 3,16 R$ 

15.800,00 
13 BOLACHA CASEIRA (DIVERSOS SABORES). 300,00 R$ 35,10 R$ 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

10.530,00 
14 BOLO REDONDO PESO MIN. 700g (DIVERSOS 

SABORES) 
300,00 R$ 13,49 R$ 4.047,00 

19 SANDUICHE (PÃO FRANCES, MUSSARELA, PRESUNTO 
E MORTADELA) 

3.000,00 R$ 3,80 R$ 
11.400,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 111.550,00 

 
Paranapoema, 26 de maio de 2022.                        

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

                                  Valor Total Homologado 

.                       

_______________________________________________ ____________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47-47/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, em atendimento à 
Secretaria Saúde de Paranapoema/PRFUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições 
presentes em seu contrato. CONTRATADA:MMH MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.484.336/0001-47.CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATO:R$ 15.733,45 (quinze mil, setecentos e trinta e três reais e 
quarenta e cinco centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 260 
05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 

Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0DATA DA ASSINATURA:  
            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 38/2022 
b) Licitação Nrº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

26/05/2022 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO 
(PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 38/2022 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
10.301.0019.2.225. - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
10.301.0048.2.224. - MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 141/2012 
10.302.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.243.0050.6.202. - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: H M DA SILVA LIMA JANDRE 
CNPJ/CPF: 32.549.112/0001-92 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 SALGADOS (COXINHA, PASTEL, BOLINHA QUEIJO) CENTO 60,00 R$ 65,00 R$ 3.900,00 
10 BOLO DE  CHOCOLATE 300,00 R$ 36,24 R$ 10.872,00 
15 TORTA SALGADA PEDAÇOS - RECHEIO DIVERSOS SABORES 3.000,00 R$ 5,00 R$ 15.000,00 
16 TORTA SALGADA - DIVERSOS SABORES 300,00 R$ 38,12 R$ 11.436,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 41.208,00 

 
Paranapoema, 26 de maio de 2022.  
                           

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48-48/2022. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL, em atendimento à Secretaria de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.FUNDAMENTO: Art. 
24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.419.119/0001-10.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 3.490,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 18 
02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0DATA DA ASSINATURA:  

            24/05/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 38/2022 
b) Licitação Nrº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

26/05/2022 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO 
(PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as 
diversas Secretarias do município, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 38/2022 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
10.301.0019.2.225. - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
10.301.0048.2.224. - MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 141/2012 
10.302.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0035.2.262. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.306.0056.2.311. - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.243.0050.6.202. - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAULO GREGORIO DE LIMA PADARIA & CONFEITARIA 
CNPJ/CPF: 34.010.787/0001-94 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PÃO CASEIRO 2.000,00 R$ 9,08 R$ 18.160,00 
3 PÃO DOCE 15.000,00 R$ 1,62 R$ 24.300,00 
5 PÃO DE QUEIJO 3.000,00 R$ 1,17 R$ 3.510,00 

12 BOLO DE CHOCOLATE EM PEDAÇO 5.000,00 R$ 4,00 R$ 20.000,00 
17 LANCHE NATURAL (PEITO DE FRANGO, MUSSARELA, 

TOMATE, ALFACE E PRESUNTO) 
1.000,00 R$ 4,74 R$ 4.740,00 

18 SANDUICHE (PÃO DE LEITE, PRESUNTO E MUSSARELA) 3.000,00 R$ 4,23 R$ 12.690,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 83.400,00 
 
Paranapoema, 26 de maio de 2022.  
                             

 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

                      

_______________________________________________ ____________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

                    

_______________________________________________ ____________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                                
CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 11/2022 
b ) Licitação Nº: 10 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 27/05/2022 

e ) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
NOS VEÍCULOS: MONTANA AFR 3594 – AMBULÂNCIA, MONTANA FOF 2A31– AMBULÂNCIA, 
MONTANA BBR 6546 – VIGILÂNCIA AMBIENTAL, PERTENCENTES À FROTA DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

TESSAROLLO AUTO PECAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 ABRAÇADEIRA 
ABRAÇADEIRA 

RAINHA  UNID 6,00 6,58 39,48 

1 2 ACOPLAMENT
O 
ACOPLAMENT
O  

MS  UNID 3,00 205,36 616,08 

1 3 ADITIVO PARA 
RADIADOR 
ADITIVO PARA 
RADIADOR  

RADIEX  UNID 6,00 22,09 132,54 

1 4 ALAVANCA 
FREIO MAO 
ALAVANCA 
FREIO MAO  

MS  UNID 2,00 264,92 529,84 

1 5 AMORTECEDO
R DIANTEIRO   
AMORTECEDO
R DIANTEIRO  

COFAP  UNID 4,00 418,61 1.674,44 

1 6 AMORTECEDO
R TRASEIRO   
AMORTECEDO
R TRASEIRO   

COFAP  UNID 4,00 328,40 1.313,60 

1 7 BARRA DE 
DIREÇÃO 
BARRA DE 
DIREÇÃO  

DRIVEWAY  UNID 2,00 299,94 599,88 

1 8 BATENTE 
INTERNO 
AMORTECEDO
R DIANTEIRO   

MS  UNID 4,00 54,65 218,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                
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1 9 BATENTE 
PORTAS   

UNIVERSA
L 

 UNID 4,00 64,14 256,56 

1 10 BATENTE 
SUPERIOR C/ 
ROLAMENTO 
DIANTEIRO    

SAMPEL  UNID 4,00 201,57 806,28 

1 11 BICO INJETOR 
BICO INJETOR 

BOSCH  UNID 4,00 228,49 913,96 

1 12 BOMBA 
COMBUSTIVEL  
BOMBA 
COMBUSTIVEL 

WEBBER  UNID 3,00 295,22 885,66 

1 13 BOMBA AGUA 
BOMBA AGUA 

URBA  UNID 3,00 245,84 737,52 

1 14 BOMBA OLEO 
BOMBA OLEO 

SCHADEK  UNID 2,00 453,17 906,34 

1 15 BORRACHA 
PORTA 
BORRACHA 
PORTA  

JAHU  UNID 2,00 105,69 211,38 

1 16 BRONZINA 
BIELA 
BRONZINA 
BIELA  

ML  UNID 1,00 212,62 212,62 

1 17 JG BRONZINA 
MANCAL JG 
BRONZINA 
MANCAL  

ML  UNID 1,00 319,57 319,57 

1 18 BUCHA 
BANDEJA 
BUCHA 
BANDEJA  

SAMPEL  UNID 4,00 47,78 191,12 

1 19 BORRACHA 
BARRA 
ESTABILIZADO
RA    

MS  UNID 4,00 44,15 176,60 

1 20 BUCHA EIXO 
TRASEIRO 
BUCHA EIXO 
TRASEIRO  

MS  UNID 4,00 92,96 371,84 

1 21 BUCHA 
AGREGADO    

MS  UNID 4,00 48,51 194,04 

1 22 CABO 
EMBREAGEM 
CABO 
EMBREAGEM 

FANIA  UNID 2,00 87,68 175,36 

1 23 CABO FREIO 
MAO CABO 
FREIO MAO  

FANIA  UNID 2,00 191,37 382,74 

1 24 CABO DE 
VELA CABO 
DE VELA  

DELPHI  UNID 2,00 265,44 530,88 

1 25 CANALETA 
PORTA 

JAHU  JOG 1,00 295,10 295,10 
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CANALETA 
PORTA  

1 26 CANO FREIO 
RODA CANO 
FREIO RODA  

INCOL  UNID 4,00 61,23 244,92 

1 27 CILINDRO 
MESTRE 
FREIO 
CILINDRO 
MESTRE 
FREIO  

CONTROIL  UNID 2,00 284,54 569,08 

1 28 CANO 
CATALISADOR 
CANO 
CATALISADOR 

WIEST  UNID 1,00 304,61 304,61 

1 29 CAVALETE 
SUPORTE 
VÁLVULA 
CAVALETE 
SUPORTE 
VÁLVULA  

AJE  UNID 2,00 259,55 519,10 

1 30 CILINDRO 
RODA 
TRASEIRA 
CILINDRO 
RODA 
TRASEIRA  

CONTROIL  UNID 4,00 111,44 445,76 

1 31 COIFA HASTE 
AMORTECEDO
R DIANTEIRO   

MS  UNID 4,00 68,83 275,32 

1 32 COIFA 
INTERNA 
CAMBIO 
COIFA 
INTERNA 
CAMBIO  

MS  UNID 4,00 96,99 387,96 

1 33 COIFA 
HOMOCINETIC
A  RODA. 
COIFA 
HOMOCINETIC
A  RODA.  

SPICER  UNID 2,00 76,54 153,08 

1 34 COMANDO 
VALVULA. 
COMANDO 
VALVULA.  

APLIC  UNID 1,00 772,32 772,32 

1 35 CORREIA 
ALTERNADOR 
CORREIA 
ALTERNADOR 

DAYCO  UNI 2,00 84,63 169,26 

1 36 CORREIA 
DENTADA 
CORREIA 
DENTADA  

DAYCO  UNID 2,00 139,52 279,04 

1 37 COXIM MS  UNID 2,00 179,92 359,84 
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CAMBIO 
COXIM 
CAMBIO  

1 38 COXIM 
MOTOR 
COXIM 
MOTOR  

MS  UNID 2,00 254,24 508,48 

1 39 CUBO RODA 
DIANTEIRA 
CUBO RODA 
DIANTEIRA  

HIPPER  UNID 2,00 270,01 540,02 

1 40 DISCO DE 
FREIO DISCO 
DE FREIO  

HIPPER  UNID 2,00 189,56 379,12 

1 41 FLEXIVEL 
FREIO 
FLEXIVEL 
FREIO  

NORFLEX  UNID 2,00 66,68 133,36 

1 42 INTERRUPTOR 
OLEO 
INTERRUPTOR 
OLEO  

OLIMPIC  UNID 2,00 76,54 153,08 

1 43 ANEIS MOTOR 
ANEIS MOTOR 

ML  UNID 1,00 292,35 292,35 

1 44 JUNTA MOTOR 
JUNTA MOTOR 

STA CRUZ  UNID 1,00 261,37 261,37 

1 45 PALHETA 
PARABRISA 
PALHETA 
PARABRISA  

VETOR  UNID 4,00 44,13 176,52 

1 46 VELA IGNIÇÃO 
VELA IGNIÇÃO 

NGK  UNID 2,00 178,64 357,28 

1 47 PATIM FREIO 
C/ LONA  
PATIM FREIO 
C/ LONA   

SYL  UNID 2,00 157,79 315,58 

1 48 JUNTA 
CARTER 
JUNTA 
CARTER  

STA CRUZ  UNID 2,00 48,61 97,22 

1 49 COLA ALTA 
TEMPERATUR
A COLA ALTA 
TEMPERATUR
A  

ORBI  UNID 4,00 48,39 193,56 

1 50 KIT 
EMBREAGEM 
KIT 
EMBREAGEM 

LUK  KIT 2,00 772,34 1.544,68 

1 51 MANGUEIRA D 
ÁGUA 
MANGUEIRA D 
ÁGUA  

JAHU  UNID 4,00 73,49 293,96 

1 52 MOLA NAPA  UNID 2,00 247,54 495,08 
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DIANTEIRA 
MOLA 
DIANTEIRA  

PARTS 

1 53 PASTILHA DE 
FREIO 
PASTILHA DE 
FREIO  

SYL  UNID 2,00 139,17 278,34 

1 54 PIVO 
SUSPENSÃO 
PIVO 
SUSPENSÃO  

NAKATA  UNID 4,00 114,72 458,88 

1 55 REGULADOR 
DE PRESSÃO   
REGULADOR 
DE PRESSÃO   

DS  UNID 1,00 240,20 240,20 

1 56 REPARO 
PASTILHA DE 
FREIO   

CONTROIL  KIT 2,00 63,48 126,96 

1 57 REPARO BICO 
REPARO BICO 

KRATER  UNID 2,00 48,61 97,22 

1 58 REPARO 
TRAMBULADO
R REPARO 
TRAMBULADO
R  

MS  UNID 2,00 127,28 254,56 

1 59 RETENTOR 
DO 
VIRABREQUIM 
RETENTOR 
DO 
VIRABREQUIM 

SABO  UNID 1,00 82,47 82,47 

1 60 RETENTOR 
COMANDO 
RETENTOR 
COMANDO  

SABO  UNID 2,00 54,49 108,98 

1 61 RETENTOR 
POLIA 
RETENTOR 
POLIA  

SABO  UNID 2,00 61,41 122,82 

1 62 TENSOR 
CORREIA 
DENTADA 
TENSOR 
CORREIA 
DENTADA  

ROLT  UNID 2,00 237,21 474,42 

1 63 HOMOCINETIC
A RODA 
HOMOCINETIC
A  RODA  

COFAP  UNID 2,00 272,41 544,82 

1 64 SONDA 
LAMBDA 
SONDA 
LAMBDA  

MTE  UNID 2,00 284,97 569,94 

1 65 BOBINA 
IGNIÇÃO 

DELPHI  UNID 2,00 299,38 598,76 
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BOBINA 
IGNIÇÃO  

1 66 TAMBOR 
FREIO 
TAMBOR 
FREIO  

HIPPER  UNID 2,00 185,23 370,46 

1 67 TAMPA OLEO 
TAMPA OLEO 

TRINK  UNID 2,00 37,08 74,16 

1 68 TERMINAL 
DIREÇÃO 
TERMINAL 
DIREÇÃO  

DRIVEWAY  UNI 4,00 130,75 523,00 

1 69 VALVULA 
TERMOSTATIC
A VALVULA 
TERMOSTATIC
A  

MTE  UNI 1,00 190,08 190,08 

1 70 VEDADORES 
VALVULA   

SABO  JOG 2,00 49,76 99,52 

1 71 INTERRUPTOR 
FREIO 
INTERRUPTOR 
FREIO  

3RHO  UNI 2,00 97,73 195,46 

1 72 HIDROVACUO 
HIDROVACUO 

CONTROIL  UNID 1,00 354,89 354,89 

1 73 SENSOR 
ROTAÇÃO 
SENSOR 
ROTAÇÃO   

DS  UNID 2,00 165,40 330,80 

1 74 ATUADOR 
MARCHA 
LENTA 
ATUADOR 
MARCHA 
LENTA  

DS  UNID 2,00 175,57 351,14 

1 75 ROLAMENTO 
CUBO 
DIANTEIRO 
ROLAMENTO 
CUBO 
DIANTEIRO  

SKF  UNID 4,00 168,55 674,20 

1 76 CILINDRO 
MESTRE 
EMBREAGEM 
CILINDRO 
MESTRE 
EMBREAGEM 

TRW  UNID 2,00 270,61 541,22 

1 77 BIELETA 
SUSPENSÃO 
BIELETA 
SUSPENSÃO  

MS  UNID 4,00 92,56 370,24 

1 78 BATERIA 
BATERIA  

SUPREMA  P 2,00 362,87 725,74 

1 79 ESCAPAMENT WIEST  UNID 1,00 2.682,82 2.682,82 
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O COMPLETO  
1 80 ARTICULADOR 

CAIXA DE 
DIREÇÃO 
ARTICULADOR 
CAIXA DE 
DIREÇÃO  

MS  UNID 2,00 89,61 179,22 

1 81 MÃO DE OBRA 
MECANICA  
MÃO DE OBRA 
MECANICA  

  H 70,00 85,21 5.964,70 

TOTAL 40.500,00 

27/05/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  040/2022-PMSI 
PREGÃO ELETRONICONº 022/202-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 

LTDA.  CNPJ 33.932.632/0001-42  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESK TOP NOS 

TERMOS DO CONVÊNIO Nº 202100434, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE - SEED . 

 Valor do Contrato: R$-79.968,00 ( Setenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Oito 
Reais )  . 

 Prazo de vigência do Contrato:  25/05/2023 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 26/05/2022 

 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2022-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: IMPACTO EIRELLI - ME 
                             CNPJ Nº 05.306.560/0001-92 
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de instrutor musical para ministrar aulas de música, teórica e prática, ensaiar e 
reger a banda marcial do município de Santo Inácio-PR 

 Valor do Contrato: R$-47.880,00 ( Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 26/05/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 27/05/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 027/2022-PMSI 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
INSTRUTOR MUSICAL PARA MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, TEÓRICA 
E PRÁTICA, ENSAIAR E REGER A BANDA MARCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO-PR, a empresa:  
 
IMPACTO - EIRELLI –CNPJ 05.306.560/0001-92 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS  DE 
INSTRUTOR MUSICAL PARA MINISTRAR AULAS DE 
MÚSICA, TEÓRICA E PRÁTICA. ENSAIAR E REGER A 
BANDA MARCIAL MUNICIPAL, COM ENSAIOS 
FIXADOS EM 02 (DOIS) DIAS SEMANAIS, 
TOTALIZANDO 08 (OITO) HORAS SEMANAIS DE 
AULAS, DISTRIBUÍDAS EM 02 (DUAS) TURMAS, UMA 
NO PERÍODO MATUTINO E OUTRA TURMA NO 
PERÍODO VESPERTINO COM DURAÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DE AULAS CADA TURMA. INCLUSO 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PREPARAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS PARA ENSAIOS E 
APRESENTAÇÕES, ACOMPANHAR AS 
APRESENTAÇÕES DA BANDA MARCIAL MUNICIPAL 
EM ESPAÇOS PÚBLICOS DETERMINADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO, DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO 
EM DATAS E HORÁRIOS DETERMINADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

SERV 12,00 3.990,00 47.880,00 

 
TOTAL 

 
47.880,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001 – ITEM 001- Empresa- : IMPACTO - 
EIRELLI –CNPJ 05.306.560/0001-92, no valor total de R$-47.880,00 (Quarenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta reais). 
 
                                           Santo Inácio-Pr., 27   de    Maio   de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
DISPENSA  DE LICITAÇÃO  013.2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo em anexo e ante as 

justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 

resolve dispensar a exigência de licitação, para a contratação da empresa GRÁFICA E 

EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no CNPJ: 28.419.352/0001-03, situada à R. José Firmino 

Barbosa, 122, CEP: 87.045-050, Bairro: Jardim Internorte- Maringá – Paraná, para confecção e 

impressão de guia de recolhimento para IPTU/2022, num valor Total de R$ 2.945,00 (dois mil, 

novecentos e quarenta e cinco reais). Como segue: 

Item Cod Qtd. Unid  Descrição Do Produto/Serviço 
Vlr 

Unitário 
Vlr 

Total 

1 35109 1.900 Unid 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE IPTU/2022 
MODELO AUTO-ENVELOPAMENTO A4 
(21x29,7cm) formato aberto (9,9x21cm) 
formato fechado - gramatura do papel 90 gr/m²; 
- impressão colorida na face externa (4 cores) e 
em preto na face interna (1 cor), fornecimento 
de papel offset 90gr pelo proponente; um total 
de até 10 lâminas; auto envelopamento (dobra, 
cola e serrilha nas laterais), com dados 
variáveis do contribuinte com endereço de 
entrega na capa, dados variáveis do 
contribuinte e do imóvel na página interna, 
conversão dos arquivos TXT fornecidos pela 
prefeitura sob a responsabilidade da empresa. 

1,55 2.945,00 

TOTAL..................................................................................................................... 2.945,00 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 27 de maio de 2022 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado CONTRATANTE. 
GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no CNPJ 28.419.352/0001-03, com Endereço na Rua. José 
Firmino Barbosa, 122, CEP: 87.045-050, Bairro: Jardim Internorte – Maringá – Paraná, TELEFONE 44 3040 2545 
44 9 9142 0228 email eduardo@mundografica.com.br;  representada pela sócia a Sra. MARLI IRENE DE 
CARVALHO EMERICH, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, afirmam: 
 OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

Contratação de empresa para CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO 
PARA IPTU/2022. 

 

Item Cod Qtd. Unid Descrição Do Produto/Serviço Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 35109 2.100 Unid
. 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE IPTU/2022 MODELO AUTO-
ENVELOPAMENTO A4 (21x29,7cm) formato aberto (9,9x21cm) 
formato fechado - gramatura do papel 90 gr/m²; - impressão colorida na 
face externa (4 cores) e em preto na face interna (1 cor), fornecimento de 
papel offset 90gr pelo proponente; um total de até 10 lâminas; auto 
envelopamento (dobra, cola e serrilha nas laterais), com dados variáveis do 
contribuinte com endereço de entrega na capa, dados variáveis do 
contribuinte e do imóvel na página interna, conversão dos arquivos TXT 
fornecidos pela prefeitura sob a responsabilidade da empresa. 

1,55 2.95,00 

TOTAL..................................................................................................................... 2.945,00 
 
VALOR: R$ 2.945,00 (dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais).  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
           05.002.04.129.0003.2010 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO – CADASTROS E RECEITAS 
  139  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.39.00.0  – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC-PESSOA JURÍDICA. 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é até 30 de setembro de 2022. 
 
FÓRUM 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul, 27 de maio de 2022. 
 
 
__________________________________                    ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                         Gráfica e Editora Mundo Ltda 
         Contratante                                                                    Contratada 
 
 
 

_____________________________ 
FICAL 

 
 
  Testemunhas:     ________________________________                      ______________________________ 
                  Nome:                                                                            Nome:  
                              CPF nº:                                                                     CPF nº:  
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                       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2022 

 
Aos 27 (vinte e sete) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO 

DO SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL  SRP Nº 019/2022 na forma PRESENCIAL , RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 
Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 
3.555/2000 e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: MARLENE APARECIDA UMBELINO NODA - ME, inscrita no CNPJ Nº 
45.840.217/0001-48, com sede na Av senador Souza naves nº416 – Bairro Centro, CEP: 87650-000,  
Município de Cruzeiro do Sul – Pr,Telefone: (44)-99919-8748 - E-mail: marumbelino@gmail.com, neste 
ato representado pela  Empresária  Administradora Marlene Aparecida Umbelino Noda , Portadora da 
Carteira de Identidade nº 1600654-8- SESP/PR, CPF  458.901.709-10, doravante denominado apenas 
por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de 
preço para,  Contratação de empresa através de Registro de Preços para fornecimento de materiais de 
artesanato para os projetos da cultura e oficina de artesanato para o CRAS .  do município de Cuzeiro 
do Sul 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
PRESENCIAL  019/2022 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão PRESENCIAL  019/2022 que são partes integrantes 
desta ata independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         11.002.08.244.0008.2029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
727 – 11.002.08.244.0008.2.029.3.3.90.39.00.0 – 01000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
            11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
678 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.39.00.0  – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
         11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
701 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0  – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
704 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA O  
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
O material e serviço, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de 
vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 
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LOTE 03 – OFICINA DE ARTESANDO  8 HORAS SEMANAIS.   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL (CRAS) 

ITEM Código  Qtd.  UND DSCRIÇÃO DO PRODUTO VLR UND. VLR TOTAL 

01 36935 07  Meses  

OFICINA DE ARTESANATOS: 08 horas semanais 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
profissionais para ministrar aulas de artesanato: Sendo aulas 
práticas e teóricas com métodos faces de aprendizagem, 
confecção e utilização de moldes, manuseio de materiais 
necessários á confecção do enxoval para bebê, patch aplique, 
bordados, bem como orientação multidisciplinar  visando o 
fortalecimento  dos laços familiares, elevação da auto-estima e 
cuidados básicos relacionados á higiene e saúde familiar e 
métodos de aprendizagem no desenvolvimento e formação 
básicas dos pontos até os vários métodos para ajudar nas 
rendas financeiras da família. Para os programas do SCFV 
(PROGRAMA Social de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos) , auxilio Brasil e PASIF Com carga horário de 08 
(oito) horas semanais de acordo com a demanda de turmas  
O objetivo de atender a população do município que 
participam dos Programas e Projetos unto ao Cras e 
Departamento de Ação Social.  
O programa deverá atender as mães, o s quais deverão ter seus 
cadastro junto ao Cras do Município. 

1.300,00 9.100,00 

VALOR TOTAL DE LOTE 03 ..................................................................................................................... R$9.100,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a 
contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do 
pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro 
do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO 
do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do 
preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no 
mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, 
o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar 
os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir 
o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de 
CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou prepostos.   
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A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO FICARÁ DOS REFERIDOS ITENS FICARÁ DA SEGUINTE 
FORMA: 
LOTE 03 – OFICINA DE ARTESANDO: Deverão serem entregues no Departamento Municipal de 
Ação Social situada na AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, 955, sobre a fiscalização da Diretora do 
Departamento Municipal de Ação Social, Mecila Alves do Nascimento. 

  
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada 
reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 07 
meses.  É admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior a um ano da ata. 
 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, 
devidamente embaladas de acordo com o termo de referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
partir da requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 07 (sete) meses, 
contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a 
obrigação das partes são as constantes do Edital do Pregão PRESENCIAL  019/2022 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
 CONSIDERAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES. PARA OFICINA DE ARTESANATO 

 
A – As oficinas serão desenvolvidas de acordo com o planejamento das Secretarias juntamente 

com os oficineiros, e os mesmos deverão apresentar cronograma e relatórios das atividades 
programadas e efetivamente desenvolvidas;  
       B – O local das oficinas poderá ser alterado pela Secretaria, devendo ser comunicado previamente 
ao Oficineiro;  
       C – Os materiais e equipamentos necessários ao desenvolvimento das oficinas serão fornecidos 
pelas Secretarias. Cabe ao oficineiro a manutenção dos materiais/equipamentos e o zelo dos mesmos, 
sendo responsável por mantê-los em bom estado de conservação, bem como pela guarda dos 
mesmos;  
       D – Os custos com transporte e alimentação dos oficineiros para o local de trabalho será de 
responsabilidade da CONTRATADA;  
       E – O cronograma de realização das oficinas poderá podendo sofrer alterações, e o oficineiro 
somente será remunerado pelo trabalho efetivamente realizado;  
       F – O oficineiro contratado deverá elaborar uma lista de presença, para controle dos alunos 
participantes das oficinas; 
      G – O pagamento ocorrerá após o empenho da Nota Fiscal relativa ao número de horas 
trabalhadas no mês, juntamente com o relatório do oficineiro comprovando e as certidões negativas de 
débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, e Certidão negativa de Débitos trabalhistas, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei .  
    H –  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada.  

I – 4.7. O oficineiro contratado deverá elaborar uma lista de presença, para controle dos  
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alunos participantes das 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no 
Diário Oficial do Município.   
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, 
a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 
CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito 
público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo 
Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 
8.666/93. 
CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 
01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2022/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É 
vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  

Cruzeiro do Sul-PR, 27 de Maio 2022 
 
   
______________________________                            ____________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                               MARLENE AP.UMBELINO NODA    
         Contratante                                                                                Contratada 
 
 
 

________________________________________ 
Mecila Alves do Nascimento 

Fiscal do Contrato 
                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
 
      ______________________                                                                    _____________________ 

Nome:  Marcos Cesar Correia                                                                 Nome: Maria Aparecida Batista 
   CPF: 669.378.929-34                                                                              CPF: 038.453.819-30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné 
Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 36/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 36/2022
Cont atada: N. F. GRANDE & CIA LTDA-EPP CNPJ/MF: 79.034.153/0001-00
Objeto do Contrato: Aquisição de bandeiras para o departamento de educação do município de 
Floraí.
Valor: R$ 12.660,00
Data da assinatura: 27/05/2022 
Dotação:

Projeto/Atividade
2.029.3390.39

2.033.3390.39

Recurso

Foro: c rança, Estado do Paraná,

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, EST 
2022.

Descrição
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESCOLARES________________________
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DÉ-6UÇTURA

A, AOS 27J3ÍAS DO MES DE MAIO DE

)URDES CAjLPfNETCONTIN 
PREEEÍTArMtJNICIPAL

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANÁ

/
P R E FE ITU R A  M UN ICIPAL DE FLORAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato n̂ . 74/2021.

OBJETO DO CONTRATO:EXE£ÜÇÃO DE OBRAS E ^ERVIÇOS VISANDO A CONTRUÇÃO DA 2* 
ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOLÓGK 
CONTRATADA: R. MARTINS GARCIA CONSTRLiÇAOCIVIL LTDA 
OBJETO DO ADITIV0:0 vtgêTTdl^écecução do Contrato 74/20)
mais (150) dias, com o próximo vencim^mo em 13/10/2022, nos terr 
Lei Federal N2 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:27/05/202;

é prorrogado por 
do art. 57,1, §29, da

Edna de Lourdes£afptneContin 
feita Municipal.

/

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44  3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EXTRATO !

ESPÉCIE: Contrato n* 115/2022 -  MR.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 36/2022^
PARTES: Municíp io de Floraí e a empresa: N.F. GRANDES ÇIA I

OBJETO: Aquisição de bandeiras para o departamento de educação dò  ̂
VALOR: R$. 12.660,00 (doze mil seiscentos e sesserfta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/05/2022 à 31 /12 /202^  '

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/05/2022

lunicípio de Floraí.

Jurdes Carpiné ConJ 
lípaT

/

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 – PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 13:20horasdo dia 13/06/2022no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, 

Estado do Paraná, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIALNº 33/2022, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO PEDAGÓGICO, EXECUTIVO, 

SÓCIO-RECREATIVO E CULTURAL COM O OBJETIVO DE ATENDER O SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) REFERENCIADO AO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 27 de maio de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Pregoeira  

de maio de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 
 

  DECRETO Nº 089/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei 
Municipal nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.01.12.361.0013.2.036 
 

 Manutenção do Ensino Fundamental – Rec 
Próprios  

  

3.3.90.30.00.00 562 Material de Consumo 3104 20.000,00 
06.02.12.365.0013.2.026  Manutenção da Educação Pré-Escolar   

3.3.90.30.00.00 562 Material de Consumo 3104 30.000,00 
06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção da Creche Municipal   

3.3.90.30.00.00 555 Material de Consumo 3103 20.000.00 
09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção das Praças, Logradouros e 

Vias Públicas 
  

3.3.90.30.00.00 554 Material de Consumo 3001 100.000,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  170.000,00 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 100.000,00 
3103 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Anterior 20.000,00 
3104 Educação 25% s/ Impostos – Exerc. Anterior 50.000,00 
Total  170.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 27 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 21/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 21/2022 
CONTRATADA: GLC CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 35.886.299/0001-08 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
elaboração de estudo técnico e condução de processo de regularização ambiental do 
antigo aterro sanitário, da área bota-fora, da unidade de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos e do barracão de triagem de resíduos sólidos urbanos de Flórida/PR. 
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.05.26 
10:03:27 -03'00'

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 21/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 21/2022 
CONTRATADA: GLC CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 35.886.299/0001-08 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
elaboração de estudo técnico e condução de processo de regularização ambiental do 
antigo aterro sanitário, da área bota-fora, da unidade de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos e do barracão de triagem de resíduos sólidos urbanos de Flórida/PR. 
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.05.26 
10:03:27 -03'00'

________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 

Processo nº. 042/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
AVISO DE EDITAL RETIFICADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 

 
Objeto: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos 
alunos da rede municipal de ensino para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE do município de Cruzeiro do Sul. 
 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 16 de Maio de 2022, na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº. 600 - CEP 87650-000 – (44) 3465-1299, na cidade de Cruzeiro do 
Sul – Paraná ou através do site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

Prazo para entrega dos envelopes: até dia 31 de Maio de 2022 às 08h30m. 
Data de abertura dos envelopes de documentação: 31 de Maio de 2022 às 09:00 hrs. 
 

Onde se-lê: 
Item Cód Descrição Qde Unid. Vlr Unit Vlr. Total 

10 36945 

Café torra manual: Embalagem tipo 
almofada ou a vácuo contendo 500gr, 100% 
artesanal, 100% Arábica, Café especial ou da 
agricultura familiar.  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades,  
quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade. 

200 Kg 17,39 3.478,00 

TOTAL........................................................................................................ R$ 64.647,80 
 
Leia-se: 
Item Cód Descrição Qde Unid. Vlr 

Unit Vlr. Total 

10 36945 

Café torra manual: Embalagem tipo 
almofada ou a vácuo contendo 500gr, 
100% artesanal, 100% Arábica, Café 
especial ou da agricultura familiar.  
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades,  
quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade. 

400 Pcte 17,39 6.956,00 

TOTAL........................................................................................................ R$ 68.125,80 
 

Cruzeiro do Sul - PR, em 25 de Maio de 2022. 
 
 
 
                                           _______________ 

MARCOS CESAR SUGIGAN  
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- Nº 019/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 

do objeto, objetivando Registro de Preços para Contratação de empresa através de Registro de 
Preços para fornecimento de materiais de artesanato para os projetos da cultura e oficina de 
artesanato para o CRÁS, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, a 

empresa: MARLENE APARECIDA UMBELINO NODA,  inscrita sob o CNPJ nº. 45.840.217/0001-48, 

com sede na Av. senador Souza naves nº416 – Bairro Centro, CEP: 87650-000,   Município de Cruzeiro 

do Sul – Pr, no valor total de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais), como segue: 

LOTE 03 – OFICINA DE ARTESANDO  8 HORAS SEMANAIS.   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL (CRAS) 
Item Cód.  Qtd.  Und DSCRIÇÃO DO PRODUTO VLR 

UND. 
VLR 

TOTAL 

01 36935 07  Meses  

OFICINA DE ARTESANATOS: 08 horas semanais 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
profissionais para ministrar aulas de artesanato: Sendo 
aulas práticas e teóricas com métodos faces de 
aprendizagem, confecção e utilização de moldes, 
manuseio de materiais necessários á confecção do 
enxoval para bebê, patch aplique, bordados, bem como 
orientação multidisciplinar  visando o fortalecimento  
dos laços familiares, elevação da auto-estima e cuidados 
básicos relacionados á higiene e saúde familiar e 
métodos de aprendizagem no desenvolvimento e 
formação básicas dos pontos até os vários métodos para 
ajudar nas rendas financeiras da família. Para os 
programas do SCFV (PROGRAMA Social de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos) , auxilio 
Brasil e PASIF Com carga horário de 08 (oito) horas 
semanais de acordo com a demanda de turmas  
O objetivo de atender a população do município que 
participam dos Programas e Projetos unto ao Cras e 
Departamento de Ação Social.  
O programa deverá atender as mães, o s quais deverão ter 
seus cadastro junto ao Cras do Município. 

1.300,00 9.100,00 

VALOR TOTAL DE LOTE 03 ..................................................................................................................... R$9.100,00
  

Cruzeiro do Sul, 27 de Maio de 2022 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

D E C R E T O Nº  061/2022 
 

DECLARA DESERTO OS LOTES: 01 e 02  DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL  019/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Objeto da licitação: Contratação da empresa através de Registro de Preços  para fornecimento de 
materiais de artesanato para os projetos da cultura e oficina de artesanato para o CRAS, do 
município de Cruzeiro do Sul.   
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na 
realização de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial não houve qualquer 
interessado nos lotes: 01 e 02 , Como segue: 
 
LOTE 01 – MATERIAL ARTESANATO  
DEPARTAMENTO MUNICIÇAL DE AÇÃO SOCIAL 

ITEM Cod  Qtd.  UND DSCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL. 

01 36908 40 UND Agulha Costura Schmetz Quilt E Patchwork 130/705 H-q 90/14 4,36 174,40 

02 36909 20 PCT  Botão pequeno  (preto) 8,29 165,80 

03 36910 20 PCT  Botões de frutas ( pequenos) 6,00 120,00 

04 36911 06 UNID  Canetas acrilex (preto, marron, verde) 9,48 56,88 

05 36912 20 UNI
D 

 Cola para tecido com gliter com Bico Aplicador Econômico 100 
gr 9,87 197,40 

06 36913 20 MTS 

Feltro - Cores variadas, inigualável que proporciona 
perfeição em qualquer tipo de aplicação. alta solidez à luz e 
fricção. Anti-mofo e Antialérgico. Cuidados na higienização: 
Dê preferência a lavagem à seco, não esfregar. 
Composição: Feltro 100% - Poliéster 190g/m²  

19,74 394,80 

07 36914 60  MTS Fita de cetim tamanho e cores variadas - face simples, 100% 
poliester, peça lisa 1,38 82,80 

08 36915 20  MTS  Manta acrílica R1 100% poliéster de alta qualidade com 
cola em 1 dos lados!! 153gr - 50cm X 1,50mt  23,86 477,20 

09 36916 120  UND 

Meadas de linhas para bordar com enorme variedade de cores, 
(em torno de 50 cores diferentes, cores vivas e também 
delicadas. Textura macia. Não desbota. Medida tradicional 8 
metros cada meada. 

2,98 357,60 

10 36917 10 PCT Meia pérola para colagem, 10mm Para Artesanato, pacote com 
500 gramas 23,27 232,70 

11 36918 10 PCT Olhinhos para colagem 10mm pacote com 100 unidades 14,41 144,10 

12 36919 60 MTS 
Papel Termocolante Ctx FDpu - 10M X 50CM, Produzido em 
Poliuretano (pu) recorte ctx, produzido na espessura de 120 
micras. Com a superfície macia e deslizante ao toque. 

10,56 633,60 

13 36920 100 MTS Passa fita - 86% Poliéster, 14% Algodão 6,30 630,00

14 36921 100 MTS Renda de tamanhos e cores variadas 1,25 125,00 

15 36922 50 MTS 
Tecido fralda lisa dupla,100% algodão Tecido duplo, Especial para 
fazer pintura ou bordado, Pode ser cortado em qualquer 
tamanho 

10,33 516,50 

16 36923 50  MTS Tecido lese Mista – 90% poliéster e 10% Algodão – 1,46m largura 27,16 1.358,00 

17 36924 100 MTS Tecido tricoline - 100% algodão 28,61 2.861,00 

18 36925 50 MTS Tecidos para guardanapo branco, para bordar, 100% algodão   12,42 621,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

19 36926 80 UND Toalhinhas de boca para bordar, 85% algodão, 30ccm X 45Cm. 6,59 527,20 

20 36927 100 MTS 

Viés- cores variadas 100% algodão, com 35mm, por 
23mm. Viés de algodão com alto padrão de qualidade, 
utilizados para acabamentos, decoração e outros itens 
funcionais. Parte superior do formulário Parte inferior do 
formulário 

0,63 63,00 

TOTAL DO LOTE 01..................................................................................................................................................... 9.738,98 

 
LOTE 02 –  MATERIAL ARTESANATO   
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA   

ITEM Código  Qtd.  UND DSCRIÇÃO DO PRODUTO VLR UND. VLR TOTAL 

01 36928 50 MTS 

FELTRO – Cultura – Cores variadas, inigualável que 
proporciona perfeição em qualquer tipo de aplicação. alta 
solidez à luz e fricção. Anti-mofo e Antialérgico. Cuidados na 
higienização: Dê preferência a lavagem à seco, não esfregar. 

Composição: Feltro 100% - Poliéster 190g/m² - para 
departamento de cultura 

19,74 987,00 

02 36929 150  MT
S 

FITA DE CETIM TAMANHO E CORES VARIADAS – Cultura – face 
simples, 100% poliester, peça lisa- para departamento de cultura 1,38 207,00 

03 36930 120 MT
S 

PAPEL TERMOCOLANTE – Cultura – Ctx pu - 10M X 50CM, 
Produzido em Poliuretano (pu) recorte ctx, produzido na espessura 
de 120 micras. Com a superfície macia e deslizante ao toque.- para 
departamento de cultura 

10,56 1.267,20 

04 36931 300 MT
S 

TECIDO LESE MISTA – Cultura –   90% poliéster e 10% Algodão – 
1,46m largura - para departamento de cultura 27,16 8.148,00 

05 36932 1000 MT
S 

TECIDO TRICOLINE – CULTURA- 100% algodão - para 
departamento de cultura 28,61 28.610,00 

06 36933 150  MT
S 

TECIDOS PARA GUARDANAPO BRANCO – Cultura – para bordar, 
100% algodão - para departamento de cultura  12,42 1.863,00 

07 36934 100 MT
S 

VIÉS– CULTURA - cores variadas 100% algodão, com 
35mm, por 23mm. Viés de algodão com alto padrão de 
qualidade, utilizados para acabamentos, decoração e outros 
itens funcionais. Parte superior do formulário Parte inferior do 
formulário para departamento de cultura 

0,63 63,00 

Valor total do lote 02 ................................................................................................................................ 41.145,20 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarado DESERTO os lotes citados para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Presencial  nº 019/2022. 
Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de um 
novo processo para aquisição dos referidos itens. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
                                                             

 
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 071/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  018/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 

 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 

 
CONTRATADO:  DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ nº. 41.720.898/0001-50, com sede na Av. Iguaçu, 576 – Apt 01 – Centro, Cep: 85.877-000 – 
Município de São Miguel do Iguaçu – Estado do  Paraná, telefone para contato (45) 3565-1084 -  E-mail 
ivandrovanzela7@gmail.com, representada pelo Senhor Homero Sais Dutra, afimam:  
- DO OBJETO: A presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para Fornecimento de 01(uma) 
Carreta Hidráulica, nova, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022, basculante, com capacidade 4 toneladas; 
01(um) Terraceador 18 discos, novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(um) Subsolador, 5 hastes, 
novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(uma) Batedeira de Cereais, tração trator, nova, ano 
fabricação/modelo mínimo 2022/2022,  conforme Plataforma + Brasil nº 034515/2021, para atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (e demais características especificadas 
no termo de referência), conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 018/2022, que 
é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição 
 
- DOS PREÇOS: O valor total do contrato é de R$ 45.390,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e noventa 
reais), como segue:   
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

3 36902 01 Unid 
Subsolador, 5 hastes novo - ano 2022/2022, 
com desarme automático com controle 
remoto para descompactação do solo. 

Baldan, Mod.  
ASDA CR 
05 has 

45.390,00 45.390,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 45.390,00 
 

- VALIDADE DO CONTRATO: Será ate´a data de 27/05/2023 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

                    10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
783 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1827- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
784 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1828-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

     - DO FORO: o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
Cruzeiro do Sul, Paraná, em 27 de Maio de 2022 

 
 
_________________________________                         ______________________________________________ 
Município de Cruzeiro Do Sul                                         Dutra & Dutra Com. de Peças e Impl. Agr. Ltda – Me                           

Contratante                                                                                          Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

                                                                              
Testemunhas: 
 
 
              _______________________                                                               _____________________ 
   Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                       Nome:Marcos Cesar Correia 
   CPF :  960.607.279-72                                                                             CPF: 669.378.929-34 
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Extrato de Contrato N.º 072/2022 
CONTRATANTE :A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 

Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor Marcos César Sugigan. 

Contratado:MARLENE APARECIDA UMBELINO NODA - ME, inscrita no CNPJ nº. 45.840.217/0001-48, com sede na Av 
senador Souza naves nº416 – Bairro Centro, CEP: 87650-000,  Município de Cruzeiro do Sul – Pr,Telefone: (44)-99919-8748 
E-mail: marumbelino@gmail.com,representada pela Empresária  Administradora Marlene Aparecida Umbelino Noda ,abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração originou-se pelo resultado obtido  na ata de registro de presços nº 
21/2022, no PREGÃO PRESENCIAL  019/2022, e que se regerá pela Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e 
suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

-DO OBJETO:Contratação de empresa através de Registro de Preços para fornecimento de materiais de artesanato para os projetos da 
cultura e oficina de artesanato para o CRAS  , para o município de Cruzeiro do Sul,  conforme descrição constante nos anexos do edital do 
Pregão PRESENCIAL  n° 019/2022, que é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição 

-DO VALOR: R$ 9.100,00(Nove mil e cem reais ) REFERENTE AO  LOTE 03 – OFICINA DE ARTESANDO  8 HORAS 
SEMANAIS.   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL (CRAS),  

ITEM Código  Qtd.  UND DSCRIÇÃO DO PRODUTO VLR 
UND. VLR TOTAL 

01 36935 07  Meses  

OFICINA DE ARTESANATOS: 08 horas semanais Contratação 
de empresa para prestação de serviços profissionais para ministrar 
aulas de artesanato: Sendo aulas práticas e teóricas com métodos 
faces de aprendizagem, confecção e utilização de moldes, manuseio 
de materiais necessários á confecção do enxoval para bebê, patch 
aplique, bordados, bem como orientação multidisciplinar  visando o 
fortalecimento  dos laços familiares, elevação da auto-estima e 
cuidados básicos relacionados á higiene e saúde familiar e métodos 
de aprendizagem no desenvolvimento e formação básicas dos pontos 
até os vários métodos para ajudar nas rendas financeiras da família. 
Para os programas do SCFV (PROGRAMA Social de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos) , auxilio Brasil e PASIF Com carga 
horário de 08 (oito) horas semanais de acordo com a demanda de 
turmas  
O objetivo de atender a população do município que participam dos 
Programas e Projetos unto ao Cras e Departamento de Ação Social.  
O programa deverá atender as mães, o s quais deverão ter seus cadastro 
junto ao Cras do Município. 

1.300,00 9.100,00 

VALOR TOTAL DE LOTE 03 ..................................................................................................................... R$9.100,00 
- DA VIGÊNCIA: será até 31/12/2022 
- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
         11.002.08.244.0008.2029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
727 – 11.002.08.244.0008.2.029.3.3.90.39.00.0 – 01000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
            11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
678 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.39.00.0  – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
         11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
701 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0  – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
704 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA O  
-DO FORO:o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 

Cruzeiro do Sul-PR, 27 de Maio 2022 
  ________________________________________                                    _________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                                                        MARLENE AP.UMBELINO NODA 
Contratante                                                                                Contratada 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
____________________________                                                                  __________________ 

Nome:                                                                                                       Nome:  
CPF:                                                                                                          CPF  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.102/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a REFORMADORA TORALBUS EIRELI  inscrita no CNPJ 

sob nº. 16.852.938/0001-70. aditivam o contrato na importância de R$    80.000,00 

(oitenta mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

oitenta mil reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.101/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E 

SERVIÇOS LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 82.039.025/0001-63. aditivam o 

contrato na importância de R$   480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatrocentos e oitenta mil reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.103/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI ME  inscrita 

no CNPJ sob nº. 21.487.807/0001-70. aditivam o contrato na importância de R$    

80.000,00 (oitenta mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

oitenta mil reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.36/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DISFRIMAR 

DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 12.121.127/0001-48. 

aditivam o contrato na importância de R$     5.729,00 (cinco mil, setecentos e vinte e 

nove reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 26 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

cinco mil, setecentos e vinte e nove reais

www.elotech.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 069/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  018/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 

 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 

 
CONTRATADO: Empresa SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. 
35.441.994/0001-66, com sede na Av. Pres. Getulio Vargas, 1652, Centro, Cep: 86.770-000 – Município de  Santa 
Fé – Estado do Paraná., telefone para contato (44 ) 99944-0318 -  E-mail santagrocomercio@hotmail.com, 
representada pelo Senhor Waldemar Beraldi Junior, afirmam:  

 

- DO OBJETO: A presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para Fornecimento de 01(uma) 
Carreta Hidráulica, nova, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022, basculante, com capacidade 4 toneladas; 
01(um) Terraceador 18 discos, novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(um) Subsolador, 5 hastes, 
novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(uma) Batedeira de Cereais, tração trator, nova, ano 
fabricação/modelo mínimo 2022/2022,  conforme Plataforma + Brasil nº 034515/2021, para atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (e demais características especificadas 
no termo de referência), conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 018/2022, que 
é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
- DOS PREÇOS: O valor total do contrato é de R$ 24.545,00 (vinte quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais), como segue:  
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36900 01 Unid 

Carreta basculante hidráulica sobre rodas, 
nova-ano 2022/2022, com capacidade 4 
toneladas, com rodado duplo com 6 furos e 
pneus novos aro 16. 

Palinialves / 
PA-CMBH/5D 24.545,00 24.545,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 24.545,00 
- VALIDADE DO CONTRATO: Será ate´a data de 27/05/2023 

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

                    10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
783 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1827- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
784 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1828-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

     - DO FORO: o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
              

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 27 de Maio de 2022 
 

_________________________________                         ______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                 SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI - ME    

                Contratante                                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

                                                                               
 
Testemunhas: 
              _______________________                                                               _____________________ 
   Nome:                                                                                                    Nome: 
   CPF :                                                                                                        CPF:  
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 070/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  018/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 

 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 

 
CONTRATADO: ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 37.141.260/0001-97, 
com sede na Rua Vigário Frei João, 740 – Sala 02 -  Centro, Cep: 89.609-000 – Município de  Luzerna – Estado de 
Santa Catarina., telefone para contato (49) 99910-5196 -  E-mail schmitzimplementos@hotmail.com, 
representada pelo Senhor Roberto Cesar Schmitz,   afirmam:  

 

- DO OBJETO: A presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para Fornecimento de 01(uma) 
Carreta Hidráulica, nova, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022, basculante, com capacidade 4 toneladas; 
01(um) Terraceador 18 discos, novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(um) Subsolador, 5 hastes, 
novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(uma) Batedeira de Cereais, tração trator, nova, ano 
fabricação/modelo mínimo 2022/2022,  conforme Plataforma + Brasil nº 034515/2021, para atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (e demais características especificadas 
no termo de referência), conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 018/2022, que 
é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição 
 
- DOS PREÇOS: O valor total do contrato é de R$ 74.640,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e quarenta 
reais), como segue:   
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36901 01 Unid 
Terraceador sobre rodas novo - ano 
2022/2022 , com discos 18” X 26,6” com 
mancais a óleo e pneus novos 

KLR 
K.L.R TR 55.900,00 55.900,00 

4 36903 04 Unid 

Batedeira de cereais: nova; com pneus 
novos; - ano 2022/2022, para 
beneficiamento de diferentes espécies 
produtoras de grãos; produção mínima de 
sacas de 60 kg/hora, acoplável e 
compatível com diferentes tipos de trator 
agrícola 

LUMA 
MAQUINAS 

BC 80 
18.740,00 18.740,00 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 74.640,00 
- VALIDADE DO CONTRATO: Será ate´a data de 27/05/2023 

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

                    10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
783 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1827- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
784 10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.0- 1828-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

     - DO FORO: o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
              

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 27 de Maio de 2022 
 

_________________________________                         ______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                      ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA - EPP    
                Contratante                                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

                                                                              
Testemunhas: 
              _______________________                                                               _____________________ 
   Nome:                                                                                                    Nome: 
   CPF :                                                                                                        CPF:  

(oitenta mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

80.000,00 (oitenta mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ABASTECIMENTO DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS E COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE. 
Departamento Solicitante: Departamento de Educação Cultura e Esporte, 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, Departamento de 
Administração, Departamento de Assistência Social. 
Processo: 066/2022 

Modalidade: Pregão nº 028/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item/Lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 09 de Junho de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 09/06/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
09/06/2022 às 09:00 horas do dia 09/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia09/06/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO Nº 028/2022 estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 30 de maio de 2022, na Divisão de Licitações situada 
no Paço Municipal ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 
da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 27 de Maio de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  039/2022-PMSI 

Processo deDispensa nº 028/2022 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO-EIRELI, CNPJ 

29.275.166/0001-00 
Objeto do Contrato: Aquisição De Placas De Inauguração E Homenagem, 

Confeccionadas Em Aço Inox, Em Atendimento A Administração Municipal De 
Santo Inácio-PR. 

Valor do Contrato: R$17.060,00 (Dezessete Mil e Sessenta Reais). 
Prazo de vigência do Contrato:  24/11/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinaturado Contrato: 25/05/2022. 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.68/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para fornecimento parcelado de pão tipo francês congelado, e pão de 

leite congelado, condicionada à cessão não onerosa, em regime de comodato, e 

pelo prazo que perdurar a contratação, de 01 Forno, elétrico; estufa para 

conservação; freezer; esteira: fabricada em alumínio e aço, carbono; Forma Lisa 

fabricadas em inox. De acordo com o termo de referencia do referido edital . 

decorrente de Pregão n°   15/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a PANIFICAÇÃO SUPER MASSAS LTDA ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 09.721.194/0001-99. aditivam o contrato com término 28/05/2023 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 27 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2022 À 12/2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,00245.994,47 0,000,00 245.994,470,00 245.994,47

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,00245.994,47 0,000,00 245.994,470,00 245.994,47

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,002.926,26 0,002.926,26 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,002.926,26 0,002.926,26 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,00248.920,73 0,002.926,26 245.994,470,00 245.994,47

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 03/05/2022 08:44

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

JANEIRO A ABRIL DE 2022 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

Página: 1 /  1 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das garantias concedidas 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 

Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

1.018.370,97 3,06 
1.998.593,58 6,00 
1.898.663,90 5,70 

  
  

  
  

  

  
  

  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 
Receita Corrente Liquida 33.809.027,92 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.798.734,22 5,40 

33.309.892,92 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 07:44 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

1,00

LIQUIDADAS

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.018.370,9780.347,12 78.038,56 97.118,78 78.002,61 77.984,63 78.089,47 76.899,36 110.220,73 77.362,62 90.196,54 87.621,28 86.489,27DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00951.603,2275.383,36 73.074,80 89.673,14 73.038,85 73.020,87 73.125,71 71.935,60 102.775,09 72.398,86 84.486,49 81.911,23 80.779,22Pessoal Ativo

0,00785.932,0262.300,30 60.154,70 76.896,86 60.154,70 60.154,70 60.154,70 59.156,28 83.660,97 59.655,49 69.645,26 67.416,66 66.581,40     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00165.671,2013.083,06 12.920,10 12.776,28 12.884,15 12.866,17 12.971,01 12.779,32 19.114,12 12.743,37 14.841,23 14.494,57 14.197,82     Obrigações Patronais

0,0066.767,754.963,76 4.963,76 7.445,64 4.963,76 4.963,76 4.963,76 4.963,76 7.445,64 4.963,76 5.710,05 5.710,05 5.710,05Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0066.767,754.963,76 4.963,76 7.445,64 4.963,76 4.963,76 4.963,76 4.963,76 7.445,64 4.963,76 5.710,05 5.710,05 5.710,05     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,001.018.370,9780.347,12 78.038,56 97.118,78 78.002,61 77.984,63 78.089,47 76.899,36 110.220,73 77.362,62 90.196,54 87.621,28 86.489,27DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

33.809.027,92RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

499.135,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

33.309.892,92RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

1.018.370,97DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 3,06%

1.998.593,58LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

1.898.663,90LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

1.798.734,22LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO Nº 13/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com o valor de R$ 33.482,96 (trinta e 

três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME, com o valor de R$ 12.760,00 (doze 

mil, setecentos e sessenta reais); 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, com o valor de R$ 

32.906,68 (trinta e dois mil, novecentos e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 79.149,64 (setenta e nove mil , cento e 
quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

 
Flórida/PR, 23 de maio de 2022.  

 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO Nº 13/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com o valor de R$ 33.482,96 (trinta e 

três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME, com o valor de R$ 12.760,00 (doze 

mil, setecentos e sessenta reais); 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, com o valor de R$ 

32.906,68 (trinta e dois mil, novecentos e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 79.149,64 (setenta e nove mil , cento e 
quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

 
Flórida/PR, 23 de maio de 2022.  

 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

e sessenta e quatro centavos

maio de 2022.

NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : DEPOSITO DE MAT.DE CONSTR. FLÓRIDA LTDA EPP 
Objeto : Registro de Preços para eventuais aquisições de 

materiais de construção para manutenção dos próprios 
públicos do Município de Flórida-PR, obtido através do 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE 
OS VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA 
SINAPI (sem desoneração), (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), pelo 
período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 27 de maio de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MALUQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto : Registro de Preços para eventuais aquisições de 

materiais de construção para manutenção dos próprios 
públicos do Município de Flórida-PR, obtido através do 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE 
OS VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA 
SINAPI (sem desoneração), (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), pelo 
período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 27 de maio de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO Nº 13/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com o valor de R$ 33.482,96 (trinta e 

três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME, com o valor de R$ 12.760,00 (doze 

mil, setecentos e sessenta reais); 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, com o valor de R$ 

32.906,68 (trinta e dois mil, novecentos e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 79.149,64 (setenta e nove mil , cento e 
quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

 
Flórida/PR, 23 de maio de 2022.  

 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GLC CONSULTORIA E GESTAO AMBIENTAL LTDA, 
Objeto : Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 

elaboração de estudo técnico e condução de processo de 
regularização ambiental do antigo aterro sanitário, da área 
bota-fora, da unidade de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos e do barracão de triagem de resíduos sólidos 
urbanos de Flórida/PR.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)  

Vigência do contrato : 31 de dezembro de 2022. 
 

 
Flórida, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

2 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.452.501,00  3.968.934,91  7.519.919,98 18,45  34,95  13.997.581,02 21.517.501,00

    RECEITAS CORRENTES  20.340.805,00  3.281.734,91  6.832.719,98 16,13  33,59  13.508.085,02 20.340.805,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  919.600,00  179.586,56  287.512,77 19,53  31,26  632.087,23 919.600,00

        Impostos  770.600,00  144.062,23  242.223,28 18,69  31,43  528.376,72 770.600,00

        Taxas  139.000,00  35.524,33  45.289,49 25,56  32,58  93.710,51 139.000,00

        Contribuição de Melhoria  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  349.000,00  43.500,73  86.554,83 12,46  24,80  262.445,17 349.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  349.000,00  43.500,73  86.554,83 12,46  24,80  262.445,17 349.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  41.500,00  113.315,47  191.707,59 273,05  461,95 -150.207,59 41.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  41.500,00  113.315,47  191.707,59 273,05  461,95 -150.207,59 41.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  132.875,00  0,00  0,00 0,00  0,00  132.875,00 132.875,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  108.375,00  0,00  0,00 0,00  0,00  108.375,00 108.375,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  24.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  24.500,00 24.500,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.875.200,00  2.943.024,46  6.264.245,68 15,59  33,19  12.610.954,32 18.875.200,00

        Transferências da União e de suas Entidades  14.339.900,00  2.062.030,44  4.518.007,83 14,38  31,51  9.821.892,17 14.339.900,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.831.500,00  522.513,44  1.006.290,53 18,45  35,54  1.825.209,47 2.831.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.693.800,00  358.480,58  739.947,32 21,16  43,69  953.852,68 1.693.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  22.630,00  2.307,69  2.699,11 10,20  11,93  19.930,89 22.630,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  2.630,00  0,00  378,00 0,00  14,37  2.252,00 2.630,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  0,00  13,42 0,00  0,13  9.986,58 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  2.307,69  2.307,69 23,08  23,08  7.692,31 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.111.696,00  687.200,00  687.200,00 58,40  58,40  489.496,00 1.176.696,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Móveis  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.051.296,00  687.200,00  687.200,00 61,56  61,56  429.096,00 1.116.296,00

        Transferências da União e de suas Entidades  602.798,00  0,00  0,00 0,00  0,00  602.798,00 602.798,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 448.498,00  687.200,00  687.200,00 133,83  133,83 -173.702,00 513.498,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.452.501,00  21.517.501,00  3.968.934,91  7.519.919,98 18,45  34,95  13.997.581,02SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.452.501,00  21.517.501,00  3.968.934,91  18,45  7.519.919,98  34,95  13.997.581,02

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.452.501,00  21.517.501,00  3.968.934,91  18,45  7.519.919,98  13.997.581,02 34,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 599.130,00

 599.130,00  599.130,00

 599.130,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.480.572,00  19.144.702,00  2.775.336,95  4.992.728,34  2.457.169,17  4.491.139,27  4.153.243,75 14.151.973,66  14.653.562,73

    DESPESAS CORRENTES  15.279.170,00  15.424.170,00  2.251.016,95  4.274.831,47  2.240.972,19  4.081.365,42  3.826.633,41 11.149.338,53  11.342.804,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.027.650,00  7.027.650,00  951.002,68  1.854.420,13  958.198,36  1.833.573,73  1.818.325,78 5.173.229,87  5.194.076,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.246.520,00  8.391.520,00  1.300.014,27  2.420.411,34  1.282.773,83  2.247.791,69  2.008.307,63 5.971.108,66  6.143.728,31

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.246.520,00  8.391.520,00  1.300.014,27  2.420.411,34  1.282.773,83  2.247.791,69  2.008.307,63 5.971.108,66  6.143.728,31

    DESPESAS DE CAPITAL  3.021.402,00  3.540.532,00  524.320,00  717.896,87  216.196,98  409.773,85  326.610,34 2.822.635,13  3.130.758,15

      INVESTIMENTOS  2.121.402,00  2.640.532,00  103.100,02  227.941,45  57.650,01  182.491,44  134.327,93 2.412.590,55  2.458.040,56

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  900.000,00  900.000,00  421.219,98  489.955,42  158.546,97  227.282,41  192.282,41 410.044,58  672.717,59

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 180.000,00  180.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.018.000,00  2.018.000,00  346.564,63  663.881,90  346.564,63  663.881,90  491.114,35 1.354.118,10  1.354.118,10

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.162.702,00 20.498.572,00  5.656.610,24 3.121.901,58  5.155.021,17 2.803.733,80  4.644.358,10 15.506.091,76  16.007.680,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.498.572,00  21.162.702,00  3.121.901,58  5.656.610,24  2.803.733,80  5.155.021,17  4.644.358,10 15.506.091,76  16.007.680,83

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.364.898,81- - 1.863.309,74  2.875.561,88

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.498.572,00  21.162.702,00  3.121.901,58  7.519.919,98  2.803.733,80  7.519.919,98  7.519.919,98- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 56m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.018.000,00  2.018.000,00  346.564,63  663.881,90  346.564,63  663.881,90  491.114,35 1.354.118,10  1.354.118,10

    DESPESAS CORRENTES  2.018.000,00  2.018.000,00  346.564,63  663.881,90  346.564,63  663.881,90  491.114,35 1.354.118,10  1.354.118,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  698.000,00  698.000,00  102.718,06  192.703,55  102.718,06  192.703,55  141.497,10 505.296,45  505.296,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.320.000,00  1.320.000,00  243.846,57  471.178,35  243.846,57  471.178,35  349.617,25 848.821,65  848.821,65
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  3.362.500,00  901.921,73  886.105,49  825.234,85 26,82  26,35  24,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00  634.168,98 29,61  28,74  25,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39  14.156,46 22,68  22,68  21,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75  20.947,69 13,84  13,84  13,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67  20.983,55 30,35  30,35  29,98

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  6.121.290,00  1.690.108,79  1.652.756,30  1.515.491,53 27,61  24,76 27,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.074.086,52 1.205.446,60 1.232.751,35 4.921.790,00 4.921.790,00  21,82 24,49 25,05

 38,13  37,29  36,80 1.199.500,00  1.199.500,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 17h e 44m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 88,26 18.480.572,00  19.144.702,00  2.775.336,95  4.992.728,34  14.151.973,66  2.457.169,17  4.491.139,27  87,12  14.653.562,73

JUDICIÁRIA  172.000,00  172.000,00  14.647,67  28.142,93  0,50  143.857,07  14.647,67  28.142,93  0,55  143.857,07
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 77.000,00  77.000,00  0,00  0,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00 0,00

Ação Judiciária  95.000,00  95.000,00  14.647,67  28.142,93  0,50  66.857,07  14.647,67  28.142,93  66.857,07 0,55
ADMINISTRAÇÃO  3.366.500,00  3.439.630,00  802.476,43  1.298.976,73  22,96  2.140.653,27  554.814,60  973.553,96  18,89  2.466.076,04

Administração Geral  1.850.500,00  1.923.630,00  290.229,26  630.690,68  11,15  1.292.939,32  303.335,68  575.559,96  1.348.070,04 11,17
Administração Financeira  1.516.000,00  1.516.000,00  512.247,17  668.286,05  11,81  847.713,95  251.478,92  397.994,00  1.118.006,00 7,72

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.267.500,00  1.267.500,00  192.833,38  302.908,17  5,35  964.591,83  157.389,58  251.648,37  4,88  1.015.851,63
Assistência Comunitária  889.500,00  889.500,00  106.214,60  186.563,09  3,30  702.936,91  110.450,80  176.583,29  712.916,71 3,43
Assistência à Criança a ao Adolescente  378.000,00  378.000,00  86.618,78  116.345,08  2,06  261.654,92  46.938,78  75.065,08  302.934,92 1,46

SAÚDE  5.910.790,00  5.910.790,00  810.449,86  1.685.195,30  29,79  4.225.594,70  811.141,72  1.647.842,81  31,97  4.262.947,19
Atenção Básica  3.242.500,00  3.242.500,00  428.682,46  925.912,10  16,37  2.316.587,90  420.453,82  910.095,86  2.332.404,14 17,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.391.290,00  2.391.290,00  354.417,42  706.332,89  12,49  1.684.957,11  363.337,92  684.796,64  1.706.493,36 13,28
Vigilância Sanitária  61.000,00  61.000,00  7.074,18  13.263,58  0,23  47.736,42  7.074,18  13.263,58  47.736,42 0,26
Administração Geral  66.000,00  66.000,00  9.850,28  20.248,73  0,36  45.751,27  9.850,28  20.248,73  45.751,27 0,39
Vigilância Epidemiológica  150.000,00  150.000,00  10.425,52  19.438,00  0,34  130.562,00  10.425,52  19.438,00  130.562,00 0,38

EDUCAÇÃO  3.669.050,00  4.260.050,00  471.261,37  843.061,20  14,90  3.416.988,80  471.915,37  838.915,20  16,27  3.421.134,80
Educação Especial  29.000,00  29.000,00  5.162,00  7.991,78  0,14  21.008,22  5.162,00  7.991,78  21.008,22 0,16
Alimentação e Nutrição  340.000,00  340.000,00  76.848,78  76.848,78  1,36  263.151,22  76.848,78  76.848,78  263.151,22 1,49
Ensino Fundamental  1.976.000,00  2.006.000,00  255.229,55  507.390,46  8,97  1.498.609,54  255.563,55  504.524,46  1.501.475,54 9,79
Educação Infantil  1.324.050,00  1.885.050,00  134.021,04  250.830,18  4,43  1.634.219,82  134.341,04  249.550,18  1.635.499,82 4,84

CULTURA  226.000,00  226.000,00  28.243,32  39.903,88  0,71  186.096,12  28.243,32  39.903,88  0,77  186.096,12
Difusão Cultural  226.000,00  226.000,00  28.243,32  39.903,88  0,71  186.096,12  28.243,32  39.903,88  186.096,12 0,77

URBANISMO  2.676.002,00  2.676.002,00  316.506,31  494.120,64  8,74  2.181.881,36  270.698,30  448.312,63  8,70  2.227.689,37
Infra-Estrutura Urbana  1.563.002,00  1.563.002,00  107.593,94  178.283,92  3,15  1.384.718,08  107.414,94  178.104,92  1.384.897,08 3,45
Serviços Urbanos  1.113.000,00  1.113.000,00  208.912,37  315.836,72  5,58  797.163,28  163.283,36  270.207,71  842.792,29 5,24

HABITAÇÃO  25.000,00  25.000,00  3.127,37  3.127,37  0,06  21.872,63  3.127,37  3.127,37  0,06  21.872,63
Habitação Urbana  25.000,00  25.000,00  3.127,37  3.127,37  0,06  21.872,63  3.127,37  3.127,37  21.872,63 0,06

ENERGIA  400.000,00  400.000,00  39.767,47  93.233,55  1,65  306.766,45  39.767,47  93.233,55  1,81  306.766,45
Energia Elétrica  400.000,00  400.000,00  39.767,47  93.233,55  1,65  306.766,45  39.767,47  93.233,55  306.766,45 1,81

TRANSPORTE  457.730,00  457.730,00  77.123,29  173.097,50  3,06  284.632,50  86.523,29  135.497,50  2,63  322.232,50
Transportes Coletivos Urbanos  397.730,00  397.730,00  70.473,29  114.422,50  2,02  283.307,50  70.473,29  114.422,50  283.307,50 2,22
Transporte Rodoviário  60.000,00  60.000,00  6.650,00  58.675,00  1,04  1.325,00  16.050,00  21.075,00  38.925,00 0,41

DESPORTO E LAZER  130.000,00  130.000,00  18.900,48  30.961,07  0,55  99.038,93  18.900,48  30.961,07  0,60  99.038,93
Desporto Comunitário  130.000,00  130.000,00  18.900,48  30.961,07  0,55  99.038,93  18.900,48  30.961,07  99.038,93 0,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00
Reserva de Contingência geral  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  11,74 2.018.000,00  2.018.000,00  346.564,63  663.881,90  1.354.118,10  346.564,63  663.881,90  12,88  1.354.118,10
JUDICIÁRIA  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00

Ação Judiciária  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO  1.405.500,00  1.405.500,00  256.089,09  494.074,07  8,73  911.425,93  256.089,09  494.074,07  9,58  911.425,93
Administração Geral  62.500,00  62.500,00  8.468,86  15.847,37  0,28  46.652,63  8.468,86  15.847,37  46.652,63 0,31
Administração Financeira  1.343.000,00  1.343.000,00  247.620,23  478.226,70  8,45  864.773,30  247.620,23  478.226,70  864.773,30 9,28

ASSISTÊNCIA SOCIAL  19.000,00  19.000,00  2.041,80  3.846,12  0,07  15.153,88  2.041,80  3.846,12  0,07  15.153,88
Assistência Comunitária  14.000,00  14.000,00  2.041,80  3.846,12  0,07  10.153,88  2.041,80  3.846,12  10.153,88 0,07
Assistência à Criança a ao Adolescente  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

SAÚDE  210.500,00  210.500,00  34.579,88  65.826,86  1,16  144.673,14  34.579,88  65.826,86  1,28  144.673,14
Vigilância Sanitária  4.500,00  4.500,00  839,86  1.594,81  0,03  2.905,19  839,86  1.594,81  2.905,19 0,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  75.000,00  75.000,00  13.601,15  24.023,36  0,42  50.976,64  13.601,15  24.023,36  50.976,64 0,47
Vigilância Epidemiológica  7.000,00  7.000,00  1.313,79  2.287,75  0,04  4.712,25  1.313,79  2.287,75  4.712,25 0,04
Atenção Básica  120.000,00  120.000,00  18.298,84  36.923,00  0,65  83.077,00  18.298,84  36.923,00  83.077,00 0,72
Administração Geral  4.000,00  4.000,00  526,24  997,94  0,02  3.002,06  526,24  997,94  3.002,06 0,02

EDUCAÇÃO  263.000,00  263.000,00  39.841,68  73.709,05  1,30  189.290,95  39.841,68  73.709,05  1,43  189.290,95
Educação Infantil  109.500,00  109.500,00  15.828,74  29.313,12  0,52  80.186,88  15.828,74  29.313,12  80.186,88 0,57
Ensino Fundamental  153.500,00  153.500,00  24.012,94  44.395,93  0,78  109.104,07  24.012,94  44.395,93  109.104,07 0,86

CULTURA  4.000,00  4.000,00  568,26  1.079,85  0,02  2.920,15  568,26  1.079,85  0,02  2.920,15
Difusão Cultural  4.000,00  4.000,00  568,26  1.079,85  0,02  2.920,15  568,26  1.079,85  2.920,15 0,02

URBANISMO  80.000,00  80.000,00  10.613,52  19.959,09  0,35  60.040,91  10.613,52  19.959,09  0,39  60.040,91
Infra-Estrutura Urbana  35.000,00  35.000,00  3.033,42  5.575,98  0,10  29.424,02  3.033,42  5.575,98  29.424,02 0,11
Serviços Urbanos  45.000,00  45.000,00  7.580,10  14.383,11  0,25  30.616,89  7.580,10  14.383,11  30.616,89 0,28

TRANSPORTE  14.000,00  14.000,00  1.503,02  2.864,51  0,05  11.135,49  1.503,02  2.864,51  0,06  11.135,49
Transportes Coletivos Urbanos  14.000,00  14.000,00  1.503,02  2.864,51  0,05  11.135,49  1.503,02  2.864,51  11.135,49 0,06

DESPORTO E LAZER  10.000,00  10.000,00  1.327,38  2.522,35  0,04  7.477,65  1.327,38  2.522,35  0,05  7.477,65
Desporto Comunitário  10.000,00  10.000,00  1.327,38  2.522,35  0,04  7.477,65  1.327,38  2.522,35  7.477,65 0,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 57m.

TOTAL 100,00 100,00 20.498.572,00  21.162.702,00  3.121.901,58  5.656.610,24  15.506.091,76  2.803.733,80  5.155.021,17  16.007.680,83
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  3.362.500,00  901.921,73  886.105,49  825.234,85 26,82  26,35  24,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00  634.168,98 29,61  28,74  25,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39  14.156,46 22,68  22,68  21,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75  20.947,69 13,84  13,84  13,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67  20.983,55 30,35  30,35  29,98

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  6.121.290,00  1.690.108,79  1.652.756,30  1.515.491,53 27,61  24,76 27,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.074.086,52 1.205.446,60 1.232.751,35 4.921.790,00 4.921.790,00  21,82 24,49 25,05

 38,13  37,29  36,80 1.199.500,00  1.199.500,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 17h e 44m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  770.600,00  770.600,00  242.223,28  31,43

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  340.000,00  340.000,00  39.418,94  11,59

      IPTU  189.700,00  189.700,00  28.866,61  15,22

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  150.300,00  150.300,00  10.552,33  7,02

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  78.200,00  78.200,00  43.264,00  55,32

      ITBI  75.000,00  75.000,00  43.264,00  57,69

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  167.400,00  167.400,00  94.070,98  56,20

      ISS  159.900,00  159.900,00  93.679,57  58,59

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.500,00  7.500,00  391,41  5,22

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  185.000,00  185.000,00  65.469,36  35,39

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  36,72 17.278.000,00  17.278.000,00  6.344.656,54

    Cota-Parte FPM  37,19 13.600.000,00  13.600.000,00  5.058.217,67

    Cota-Parte ITR  21,96 380.000,00  380.000,00  83.439,12

    Cota-Parte IPVA  98,19 240.000,00  240.000,00  235.667,56

    Cota-Parte ICMS  32,02 2.980.000,00  2.980.000,00  954.165,37

    Cota-Parte IPI-Exportação  26,33 50.000,00  50.000,00  13.166,82

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 28.000,00  28.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 28.000,00  28.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 18.048.600,00 18.048.600,00  6.586.879,82  36,50

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.365.000,00  2.365.000,00  481.148,43  475.379,93 20,34  20,10ATENÇÃO BÁSICA (IV)  418.933,99  17,71

 2.325.000,00  2.325.000,00  467.148,43  461.379,93 20,09  19,84    Despesas Correntes  404.933,99  17,42

 40.000,00  40.000,00  14.000,00  14.000,00 35,00  35,00    Despesas de Capital  14.000,00  35,00

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00 29,61  28,74ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  634.168,98  25,71

 2.400.290,00  2.400.290,00  728.781,25  707.245,00 30,36  29,46    Despesas Correntes  632.593,98  26,35

 66.000,00  66.000,00  1.575,00  1.575,00 2,39  2,39    Despesas de Capital  1.575,00  2,39

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67 30,35  30,35OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  20.983,55  29,98

 66.000,00  66.000,00  21.246,67  21.246,67 32,19  32,19    Despesas Correntes  20.983,55  31,79

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.901.290,00 4.901.290,00  1.232.751,35  1.205.446,60 25.15  24,59  1.074.086,52  21,91
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 1.232.751,35  1.205.446,60  1.074.086,52

 1.232.751,35  1.205.446,60  1.074.086,52

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 988.031,97

 244.719,38

 0,00

 217.414,63  86.054,55

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 18,72  18,30

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  988.031,97  1.171.837,98  0,00  0,00  0,00  183.806,01 0,00 0,00 0,00 183.806,01

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 27/05/2022 Página: 2

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 76,88 1.056.400,00  1.056.400,00  812.206,82RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 14,59 856.900,00  856.900,00  125.006,82    Proveniente da União

 344,46 199.500,00  199.500,00  687.200,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 609,87 6.100,00  6.100,00  37.202,35OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.062.500,00  849.409,17 1.062.500,00  79,94

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 997.500,00  997.500,00  420.773,30  410.725,56ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  406.300,86 42,18  41,18  40,73

 802.000,00  802.000,00  313.308,30  303.260,56    Despesas Correntes  298.835,86 39,07  37,81  37,26

 195.500,00  195.500,00  107.465,00  107.465,00    Despesas de Capital  107.465,00 54,97  54,97  54,97

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  14.156,46 22,68  22,68  21,61

 65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39    Despesas Correntes  14.156,46 22,68  22,68  21,61

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  20.947,69 13,84  13,84  13,34

 117.000,00  117.000,00  21.725,75  21.725,75    Despesas Correntes  20.947,69 18,57  18,57  17,90

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.220.000,00 1.220.000,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01 37,49  36,66  36,18
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  3.362.500,00  901.921,73  886.105,49  825.234,85 26,82  26,35  24,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00  634.168,98 29,61  28,74  25,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39  14.156,46 22,68  22,68  21,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75  20.947,69 13,84  13,84  13,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67  20.983,55 30,35  30,35  29,98

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  6.121.290,00  1.690.108,79  1.652.756,30  1.515.491,53 27,61  24,76 27,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.074.086,52 1.205.446,60 1.232.751,35 4.921.790,00 4.921.790,00  21,82 24,49 25,05

 38,13  37,29  36,80 1.199.500,00  1.199.500,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 17h e 44m.

PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  3.362.500,00  901.921,73  886.105,49  825.234,85 26,82  26,35  24,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00  634.168,98 29,61  28,74  25,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39  14.156,46 22,68  22,68  21,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75  20.947,69 13,84  13,84  13,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67  20.983,55 30,35  30,35  29,98

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  6.121.290,00  1.690.108,79  1.652.756,30  1.515.491,53 27,61  24,76 27,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.074.086,52 1.205.446,60 1.232.751,35 4.921.790,00 4.921.790,00  21,82 24,49 25,05

 38,13  37,29  36,80 1.199.500,00  1.199.500,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 17h e 44m.

PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  242.223,28 770.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  39.418,94 340.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  43.264,00 78.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  94.070,98 167.400,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  65.469,36 185.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.344.656,54 18.378.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.058.217,67 14.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.058.217,67 13.600.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.100.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  954.165,37 2.980.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  13.166,82 50.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  83.439,12 380.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  235.667,56 240.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 28.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.148.600,00  6.586.879,82

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.450.000,00  1.268.931,31

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.337.150,00  377.788,65

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  750.127,94 1.700.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  749.156,97 1.700.000,00

      6.1.1- Principal  739.947,32 1.693.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  9.209,65 6.200,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  970,97 0,00

      6.2.1- Principal  970,97 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.756.200,00 -528.983,99

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 172.218,07

 172.218,07

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  922.346,01
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.345.000,00  0,00 416.529,33  416.529,33  402.510,77

    10.1- Educação Infantil  620.000,00  0,00 177.798,23  177.798,23  171.594,19

      10.1.1 - Creche  620.000,00  0,00 177.798,23  177.798,23  171.594,19

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  725.000,00  0,00 238.731,10  238.731,10  230.916,58

11- OUTRAS DESPESAS  487.000,00  0,00 111.256,26  111.256,26  108.185,07

    11.1- Educação Infantil  153.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  153.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  334.000,00  0,00 111.256,26  111.256,26  108.185,07

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  1.832.000,00  527.785,59  527.785,59  0,00 510.695,84

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  416.529,33  416.529,33  402.510,77  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 527.785,59  527.785,59  510.695,84  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 525.089,56  416.529,33  416.529,33  55,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  75.012,79  222.342,35  29,64 222.342,35

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 447,68  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  172.218,07

 0,00

 0,00 447,68  172.218,07

 0,00  172.218,07

 0,00

 172.218,07
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  813.550,00  1.280,00 101.037,36  99.757,36  96.027,02

    24.1 - Creche  813.550,00  1.280,00 101.037,36  99.757,36  96.027,02

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.068.500,00  2.866,00 173.386,90  170.520,90  162.991,86

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 274.424,26 1.882.050,00  4.146,00 270.278,26  259.018,88

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-528.983,99

 798.063,85

 0,00

 0,00

 1.327.047,84

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.646.719,96  1.327.047,84  20,15

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  8.623,04 85.633,66  0,00 0,00  77.010,62

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 8.623,04 34.664,66  0,00 0,00  26.041,62

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 50.969,00  0,00 0,00  50.969,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 330.000,00  92.019,34

    35.1- Salário-Educação  135.000,00  55.702,94

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  99.500,00  4.242,80

    35.4 - PNATE  24.500,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  71.000,00  32.073,60

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  2,50

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.000,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 350.000,00  92.021,84
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  408.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.1- Creche  408.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  400.000,00  51.106,81  51.106,81  47.938,81  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 808.000,00  51.106,81  51.106,81  47.938,81  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  4.523.050,00  853.316,66  817.653,53 849.170,66  4.146,00

    47.1- Despesas Correntes  3.772.650,00  843.422,23  810.927,10 839.276,23  4.146,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.419.650,00  605.951,93  586.042,36 605.951,93  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.348.000,00  237.470,30  224.884,74 233.324,30  4.146,00

    47.2- Despesas de Capital  750.400,00  9.894,43  6.726,43 9.894,43  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  750.400,00  9.894,43  6.726,43 9.894,43  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 223.187,07  133.927,34

 749.156,97  55.702,94

 0,00  0,00

 410.679,20  172.434,97

 173.517,06 278.001,76

 561.664,84  17.195,31

-132.677,44  1.082,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 23h e 14m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  3.362.500,00  901.921,73  886.105,49  825.234,85 26,82  26,35  24,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.466.290,00  730.356,25  708.820,00  634.168,98 29,61  28,74  25,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  14.858,39  14.858,39  14.156,46 22,68  22,68  21,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  21.725,75  21.725,75  20.947,69 13,84  13,84  13,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  21.246,67  21.246,67  20.983,55 30,35  30,35  29,98

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  6.121.290,00  1.690.108,79  1.652.756,30  1.515.491,53 27,61  24,76 27,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.074.086,52 1.205.446,60 1.232.751,35 4.921.790,00 4.921.790,00  21,82 24,49 25,05

 38,13  37,29  36,80 1.199.500,00  1.199.500,00  457.357,44  447.309,70  441.405,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 27/mai/2022 as 17h e 44m.

PREFEITO MUNICIPAL
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 3.251.250,00RECEITAS CORRENTES (I)  1.144.662,78
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00

 3.250,00    Receita Patrimonial  795,74
 3.250,00      Aplicações Financeiras (II)  795,74

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 3.200.000,00    Transferências Correntes  1.136.196,64

 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00

 3.200.000,00      Outras Transferências Correntes  1.136.196,64
 48.000,00    Demais Receitas Correntes  7.670,40

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 48.000,00      Receitas Correntes Restantes  7.670,40

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  3.248.000,00  1.143.867,04
 748.750,00  87.069,26RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 748.750,00  87.069,26    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios

 748.750,00  87.069,26      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  87.069,26 748.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  3.996.750,00  1.230.936,30

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  3.938.000,00  2.622.621,00  1.129.668,94  1.103.043,97  44.765,07  37.862,00  37.862,00
    Pessoal e Encargos Sociais  620.000,00  139.704,29  105.490,73  105.490,71  0,00  37.862,00  37.862,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  3.318.000,00  2.482.916,71  1.024.178,21  997.553,26  44.765,07  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  2.482.916,71  1.024.178,21  997.553,26  44.765,07  0,00  0,00

 3.938.000,00  2.622.621,00  1.129.668,94  1.103.043,97  44.765,07  37.862,00  37.862,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  62.000,00  10.018,50  0,00 0,00 0,00 10.018,50 10.018,50
    Investimentos  52.000,00  10.018,50  0,00 0,00 0,00 10.018,50 10.018,50
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  52.000,00  10.018,50  10.018,50  0,00 10.018,50  0,00 0,00
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  3.990.000,00  2.632.639,50  1.139.687,44  1.113.062,47  44.765,07  37.862,00  37.862,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  35.246,76

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 795,74
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  36.042,50

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-316.926,00-370.947,26DEDUÇÕES (XXIX)
-316.926,00-370.947,26    Disponibilidade de Caixa

 74.618,65 38.576,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 334.621,73 352.761,83      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 56.922,92 56.761,58      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 316.926,00 370.947,26DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  54.021,26

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

 18.140,10
 0,00

 18,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 143,11
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 36.042,50

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  35.246,76

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 57m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  1.231.732,04 17,61  30,79  2.768.267,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  30,79  2.768.267,96

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  2.768.267,96 30,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  3.938.000,00  350.645,71  2.622.621,00  648.259,04  1.129.668,94  1.103.043,97 1.315.379,00  2.808.331,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  68.335,84  139.704,29  71.630,54  105.490,73  105.490,71 480.295,71  514.509,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  62.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 51.981,50  51.981,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  52.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 41.981,50  41.981,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.000.000,00 4.000.000,00  2.632.639,50 359.474,21  1.139.687,44 657.087,54  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  92.044,60- - 0,00  118.669,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.231.732,04  1.231.732,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 52m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  1.367.360,50  657.087,54  1.139.687,44  100,00  2.860.312,56

SAÚDE  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  100,00  1.367.360,50  657.087,54  1.139.687,44  100,00  2.860.312,56
Atenção Básica  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  100,00  1.367.360,50  657.087,54  1.139.687,44  2.860.312,56 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00 4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  1.367.360,50  657.087,54  1.139.687,44  2.860.312,56

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  1.231.732,04 17,61  30,79  2.768.267,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  30,79  2.768.267,96

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  2.768.267,96 30,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  3.938.000,00  350.645,71  2.622.621,00  648.259,04  1.129.668,94  1.103.043,97 1.315.379,00  2.808.331,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  68.335,84  139.704,29  71.630,54  105.490,73  105.490,71 480.295,71  514.509,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  62.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 51.981,50  51.981,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  52.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 41.981,50  41.981,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.000.000,00 4.000.000,00  2.632.639,50 359.474,21  1.139.687,44 657.087,54  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  92.044,60- - 0,00  118.669,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.231.732,04  1.231.732,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 52m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  307.996,76  44.765,07  0,00 44.765,07  307.996,76  182.999,99  37.862,02  0,01 37.862,00  183.000,00 37.862,00  490.996,76

 44.765,07 44.765,07 307.996,76PODER EXECUTIVO  307.996,76 0,00  182.999,99  37.862,02  37.862,00  37.862,00  0,01  183.000,00  490.996,76

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  307.996,76  44.765,07  0,00 44.765,07  307.996,76  182.999,99  0,01 37.862,00  183.000,00 37.862,02  37.862,00  490.996,76

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 59m.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 4.000.000,00

 4.000.000,00

 1.231.732,04

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 4.000.000,00

 2.632.639,50

 1.139.687,44

 92.044,60

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  1.113.062,47

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 1.139.687,44

 2.632.639,50

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  0,00

 0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 36.042,50

 35.246,76
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ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  573.623,84  0,01  82.627,07  490.996,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 352.761,83  0,00  44.765,07  307.996,76

 220.862,01  0,01  37.862,00  183.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 10.018,50

 0,00

 51.981,50

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua Página: 4 www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  1.231.732,04 17,61  30,79  2.768.267,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  30,79  2.768.267,96

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  2.768.267,96 30,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  3.938.000,00  350.645,71  2.622.621,00  648.259,04  1.129.668,94  1.103.043,97 1.315.379,00  2.808.331,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  68.335,84  139.704,29  71.630,54  105.490,73  105.490,71 480.295,71  514.509,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  62.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 51.981,50  51.981,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  52.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 41.981,50  41.981,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.000.000,00 4.000.000,00  2.632.639,50 359.474,21  1.139.687,44 657.087,54  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  92.044,60- - 0,00  118.669,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.231.732,04  1.231.732,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 52m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  4.000.000,00  704.281,18  1.231.732,04 17,61  30,79  2.768.267,96 4.000.000,00

    RECEITAS CORRENTES  3.251.250,00  633.886,37  1.144.662,78 19,50  35,21  2.106.587,22 3.251.250,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.250,00  174,53  795,74 5,37  24,48  2.454,26 3.250,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  3.250,00  174,53  795,74 5,37  24,48  2.454,26 3.250,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  3.200.000,00  629.726,64  1.136.196,64 19,68  35,51  2.063.803,36 3.200.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  3.200.000,00  629.726,64  1.136.196,64 19,68  35,51  2.063.803,36 3.200.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  48.000,00  3.985,20  7.670,40 8,30  15,98  40.329,60 48.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  48.000,00  3.985,20  7.670,40 8,30  15,98  40.329,60 48.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  748.750,00  70.394,81  87.069,26 9,40  11,63  661.680,74 748.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  748.750,00  70.394,81  87.069,26 9,40  11,63  661.680,74 748.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 748.750,00  70.394,81  87.069,26 9,40  11,63  661.680,74 748.750,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  1.231.732,04 17,61  30,79  2.768.267,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  30,79  2.768.267,96

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.000.000,00  704.281,18  17,61  1.231.732,04  2.768.267,96 30,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  3.938.000,00  350.645,71  2.622.621,00  648.259,04  1.129.668,94  1.103.043,97 1.315.379,00  2.808.331,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  68.335,84  139.704,29  71.630,54  105.490,73  105.490,71 480.295,71  514.509,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.318.000,00  282.309,87  2.482.916,71  576.628,50  1.024.178,21  997.553,26 835.083,29  2.293.821,79

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  62.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 51.981,50  51.981,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  52.000,00  8.828,50  10.018,50  8.828,50  10.018,50  10.018,50 41.981,50  41.981,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.000.000,00 4.000.000,00  2.632.639,50 359.474,21  1.139.687,44 657.087,54  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.139.687,44  1.113.062,47 1.367.360,50  2.860.312,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  92.044,60- - 0,00  118.669,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.000.000,00  359.474,21  2.632.639,50  657.087,54  1.231.732,04  1.231.732,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 28/mai/2022 as 09h e 52m.
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GIONALe
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO Nº 13/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com o valor de R$ 33.482,96 (trinta e 

três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME, com o valor de R$ 12.760,00 (doze 

mil, setecentos e sessenta reais); 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, com o valor de R$ 

32.906,68 (trinta e dois mil, novecentos e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 79.149,64 (setenta e nove mil , cento e 
quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

 
Flórida/PR, 23 de maio de 2022.  

 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: COLEGIADO NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA 

SOCIAL..  

CNPJ: 04.332.120/0001-47 

OBJETO: PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM TREINAMENTO 

DO PREFEITO E GESTORES DE ASSISTENCIA SOCIAL PARA FORTALECIMENTO DA 

POLÍTICA PÚBLICA. 

VALOR: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente COLEGIADO NACIONAL 

DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNPJ: 04.332.120/0001-47 

 
Colorado-Pr, 27 de Maio de 2022. 

 
 

____________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo relativo ao Pregão Eletrônico – Regime de execução empreitada 

por preço unitário – tipo de licitação menor preço, objetivando a objetivo Aquisição 

de máquinas agrícolas, trator, grade aradora e colhedeira de forragens novos, 

conforme Proposta nº 023924/2020, Convenio nº 907280/2020, foi declarada 

DESERTA, pois em face de ausência de licitantes na sessão pública. 

 

Colorado (PR), 27 de Setembro de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 024/2022. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FMAS 2022 NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO 

PARA CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE COLORADO- APAE.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- 

APAE.  

CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 

 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE - CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

 
Colorado-Pr, 27 de Maio de 2022. 

 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022. 

OBJETO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE 

FOMENTO, CONFORME EMENDA IMPOSITIVA Nº 09 DE 20 DE SETEMBRO DE 

2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 14.022,22 (Quatorze mil vinte e dois reais e vinte e dois centavos). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 27 de Maio de 2022. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 64/2022 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional no   Orçamento do Município, mediante Excesso de    
Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais), destinado 
aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 

06.001.15.452.0005.2.014 – CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS               RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 147 1504 

 
              60.000,00 

 

06.001.15.452.0005.2.015 – MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA               RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 157 1504 

 
              40.000,00 

 

06.001.15.452.0005.2.016 – MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS               RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 167 1504 

 
              15.000,00 

 

06.001.15.452.0005.2.017 – MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS               RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.017.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 177 1504 

 
              50.000,00 

 

06.001.15.452.0005.2.018 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS              RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 186 1504 

 
              50.000,00 

 

06.001.15.452.0005.2.018 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS              RED             Fonte                        Valor 
06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

190 1504 
 

              5.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉ. ADICIONAL SUPLEMENTAR.................. R$ 220.000,00 
 

   Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 
Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita: 1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo..........................................R$ 220.000,00 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.................. R$ 220.000,00 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE MAIO DE 2022.  
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E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 63/2022 DE 27 DE MAIO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), destinado aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e 
o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

  

Crédito Adicional Suplementar Anulação de Dotação: 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED           Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 695 31938                     10.000,00 

 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.............................................. R$ 10.000,00 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 
 
11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                       RED            Fonte                       Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 681 31938                     10.000,00 
 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... R$ 10.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

 
                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
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DECRETO Nº 62/2022 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI /2022, DE MARÇO DE 2022, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 40.338,15 (Quarenta Mil, Trezentos e Trinta e Oito Reais e Quinze 
Centavos), destinado aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme 
especificações abaixo: 

  

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                        RED           Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 695 31938              40.338,15 
 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRED. ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO............................................ R$ 40.338,15 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso, os 
incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 31938, do exercício de 2021, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue discriminado abaixo: 
 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31938....................................R$  40.338,15 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................................................................    R$ 40.338,15 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 

        

Colorado-Pr, 

_______________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 27 de Maio de 2022.

         ___________________________
          MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

Colorado

____________________ ____________________________________________________________ ________________________________________________ ________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 208/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE. 

CNPJ: ................................. 30.572.270/0001-38 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 12.520,00 (doze mil quinhentos e vinte reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
60 60,00  UNI FLUIDO DE FREIO DOT 3 FRASCO 500 ML POWER BRIL 

DOT3 500M 
10,00  600,00  

61 60,00  UINID FLUIDO DE FREIO DOT 4 FRASCO 500 ML, 
FLUIDO SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE 
EBULIÇÃO , ATENDENDO À CLASSIFICAÇÃO 
DOT 4, PARA USO EM SISTEMAS DE FREIO A 
DISCO, TAMBOR E ABS DE VEÍCULOS DE 
AUTOMOTIVOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS, 
ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

POWER BRIL 
DOT4 500M 

11,00  660,00  

62 6,00  UINID FLUIDO SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE 
EBULIÇÃO, ATENDENDO À CLASSIFICAÇÃO 
DOT 3, PARA USO EM SISTEMA DE FREIOS A 
DISCO OU TAMBOR DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS E TRATORES. 

POWER BRIL 
DOT3 500M 

10,00  60,00  

81 400,00  UNI LUBRIFICANTE MINERAL de alto desempenho 
para motores STIHL 2 tempos Castrol 8017H 
MOTOR OIL STIHL 1:50 FRASCO COM 500ML. 

CASTROL 
CASTROL 2T 5 

20,00  8.000,00  

82 20,00  UNI ADITIVO LUBRAX FLUIDO PARA 
RADIADORES. FLUIDOSINTÉTICO PARA USO 
EM SISTEMAS DE ARREFECIMENTO DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS. LUBRAX FLUIDO 
PARA RADIADORES É COMPOSTO A BASE DE 
MONOETILENOGLICOL, COM INIBIDORES 
ORGANICOS E INORGANICOS DE 
CORROSÃO. LUBRAX FLUIDO PARA 
RADIADORES DEVE SER MISTURADO COM 
AGUA LIMPA NA PROPORÇÃO DE 2 PARTES 
DE FLUIDO (40%) PARA 3 PARTES DE AGUA 
(60%) OU CONFORME RECOMNDAÇÃO DO 
FABRICANTE DO VEICULO. DRENAR E 
LAVAR O RADIADOR COM AGUA LIMPA. 
ENCHER O SISTEMA COM A SOLUÇÃO 
PREPARADA. REPETIR ESSA OPERAÇÃO A 
CADA 6 MESES. LUBRAX FLUIDO PARA 
RADIADORES ATENDE AS NORMAS SAE J 
1034, ASTM D-4985 E D-6210, NBR 13705 TIPO A, 
MERCEDES BENZ DBL7700.00 (MB325.0)E DBL 
7700.20 (MB352.2). ADITIVOS - 
ANTICORROSIVO E ANTIESPUMANTE. 
GALÕES COM 20 LITROS. 

POWER BRIL 
ADITIVO O 

160,00  3.200,00  

Total 
12.520,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 206/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................D .M COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS 

CNPJ: ................................. 11.472.120/0001-08 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 7.556,00 (sete mil quinhentos e cinqüenta e seis reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 450,00  kg BACON DEFUMADO - PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, PEÇA EMBALADA A 
VACUO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE PLASTICO ATOXICO 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO 
ORGAO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frigodasko 19,60  8.820,00  

2 3.375,00  kg CARNE SUINA TIPO PERNIL RESFRIADA SEM 
PELE E SEM OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE E SEM 
OSSO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE 
CORTE, SEM EXTENSAO ATINGINDO PARTE 
NAO COTADAS E APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME DEVE 
APRESENTAR NO ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, VALIDADE E PESO 

ub 13,40  45.225,00  

7 3.750,00  KG LINGUIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA - 
TOUCINHO SUÍNO - ÁGUA - SAL - MALTO 
DEXTRINA, TEMPEROS, ANTIOXIDANTES 
ERITORBATO DE SÓDIO(INS316) E ÁCIDO 
ERITORBICO (INS315) - CONSERVADOR 
NITRITO DE SÓDIO (INS250) - PROTEINA DE 
COLÁGENO - SALSA CORANTE NATURAL 
CARMIM (INS120) - AS EMBALAGENS VARIAM 
ENTRE 1 KG e 5 KG - NÃO CONTÉM 
GLÚTEM. 

frigodasko 11,69  43.837,50  

8 750,00  kg MORTADELA TIPO BOLOGNA - PRODUTO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM GORDURA 
APARENTE, RESFRIADO, FATIADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
PLASTICO ATOXICO CONTENDO NOME DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, CARIMBO E NO 
REGISTRO NO ORGADO 
REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frimesa 18,63  13.972,50  
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9 3.375,00  kg MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO CARNE 
BOVINA RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM DEVERA SER DE 
PLASTICO ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 
1KG DO PRODUTO. DEVERA CONTER 
IDENTIFICACAO. 

frigodasko 23,99  80.966,25  

10 2.250,00  kg PATINHO EM CUBOS RESFRIADO - CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, CONTENDO 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO DE 3% DE 
APANEVROSES. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS DEVEM 
APRESENTAR DIMENSOES APROXIMADAS 
DE 2X2X2 CM. EMBALAGEM DE PLASTICO 
ATOXICA À VACUO DE 1KG. O PRODUTO 
DEVERA SER MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS ADEQUADAS 

ub 29,50  66.375,00  

11 3.600,00  KG MUSCULO MOIDO- CARNE DE BOVINO, 
PATINHO MOIDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMOE QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS.O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSÃO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLÁSTICO ATOXICO, 
CONTENDO PEÇAS DE 1 KG DO PRODUTO. 

ub 23,15  83.340,00  

13 600,00  kg PRESUNTO COZIDO FATIADO DE 1A 
QUALIDADE- SEM GORDURA APARENTE, 
RESFRIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE PLASTICO ATOXICO 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NUMERO DO 
REGISTRO EM ORGAO REGULAMENTADOR, 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frimesa 23,40  14.040,00  
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14 650,00  kg QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE 
APRESENTAR CONSISTENCIA SEMI-SUAVE 
OU SUAVE, SEGUNDO O CONTEUDO DE 
UMIDADE, MATERIA GORDA E GRAU DE 
MATURACAO, TEXTURA: FIBROSA, 
ELASTICA E FECHADA, COR: BRANCO A 
AMARELADO, UNIFORME, SEGUNDO O 
CONTEUDO DE UMIDADE, MATERIA 
GORDA E GRAU DE MATURACAO, ODOR: 
LACTICO, POUCO PERCEPTIVEL. UMIDADE 
MAXIMA DE 60%. MATERIA GORDA DE NO 
MAXIMO 35% EM EXTRATO SECO. 
EMBALAGEM A VACUO, INTERFOLHADO. 
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A 
PROCEDENCIA 

libera 32,40  21.060,00  

15 4.500,00  kg SALSICHA TIPO VINA RESFRIADA DE 
PRIMEIRA LINHA A GRANEL. DEVE CONTER 
NO MÍNIMO 12 % DE PROTEINA CARNEA E 
PERCENTUAIS MAXIMOS DE 65% DE 
UMIDADE, 30% DE GORDURA, 7% DE 
CARBOIDRATOS. NO MAXIMO 30% DO TEOR 
DE PROTEINAS TOTAIS PODE SER DE 
ORIGEM NAO CÁRNEA. PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES 

mana 7,19  32.355,00  

16 1.125,00  kg CARNE SUINA TIPO PERNIL RESFRIADA SEM 
PELE E SEM OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE E SEM 
OSSO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE 
CORTE, SEM EXTENSAO ATINGINDO PARTE 
NAO COTADAS E APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME DEVE 
APRESENTAR NO ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, VALIDADE E PESO 

ub 12,35  13.893,75  

17 1.125,00  kg CUBOS DE ACEM IQF CARNE DE BOVINO, 
CORTE ACEM, CONGELADA PELO 
PROCESSO IQF. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE OSSOS, COM POUCA GORDURA E 
NERVOS E SEM PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS. O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSAO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO ATOXICO, 
CONTENDO PECAS DE 2KG DO PRODUTO. 
DEVERA 

zac 26,34  29.632,50  

18 1.250,00  KG LINGUIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA - 
TOUCINHO SUÍNO - ÁGUA - SAL - MALTO 
DEXTRINA, TEMPEROS, ANTIOXIDANTES 
ERITORBATO DE SÓDIO(INS316) E ÁCIDO 
ERITORBICO (INS315) - CONSERVADOR 
NITRITO DE SÓDIO (INS250) - PROTEINA DE 
COLÁGENO - SALSA CORANTE NATURAL 
CARMIM (INS120) - AS EMBALAGENS VARIAM 
ENTRE 1 KG e 5 KG - NÃO CONTÉM 
GLÚTEM. 

frigodasko 11,67  14.587,50  
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19 1.125,00  kg MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO CARNE 
BOVINA RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM DEVERA SER DE 
PLASTICO ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 
1KG DO PRODUTO. DEVERA CONTER 
IDENTIFICACAO. 

frigodasko 23,95  26.943,75  

20 750,00  kg PATINHO EM CUBOS RESFRIADO - CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, CONTENDO 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO DE 3% DE 
APANEVROSES. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS DEVEM 
APRESENTAR DIMENSOES APROXIMADAS 
DE 2X2X2 CM. EMBALAGEM DE PLASTICO 
ATOXICA À VACUO DE 1KG. O PRODUTO 
DEVERA SER MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS ADEQUADAS 

ub 29,48  22.110,00  

21 1.200,00  KG MUSCULO MOIDO- CARNE DE BOVINO, 
PATINHO MOIDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMOE QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS.O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSÃO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLÁSTICO ATOXICO, 
CONTENDO PEÇAS DE 1 KG DO PRODUTO. 

ub 22,98  27.576,00  

22 1.500,00  kg SALSICHA TIPO VINA RESFRIADA DE 
PRIMEIRA LINHA A GRANEL. DEVE CONTER 
NO MÍNIMO 12 % DE PROTEINA CARNEA E 
PERCENTUAIS MAXIMOS DE 65% DE 
UMIDADE, 30% DE GORDURA, 7% DE 
CARBOIDRATOS. NO MAXIMO 30% DO TEOR 
DE PROTEINAS TOTAIS PODE SER DE 
ORIGEM NAO CÁRNEA. PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES 

mana 7,39  11.085,00  

Total 
555.819,75  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
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2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 209/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... IMPORPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES  

CNPJ: ................................. 76.071.984/0001-63 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 17.956,05 ( dezessete mil novecentos e cinqüenta e seis reais e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

2 15,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL MODELO:P550881(FF5421) PÁ 
CARREGADEIRA DOSAN - MODELO DL 200 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

49,50  742,50  

5 10,00  UNI FILTRO TRANSMISSÃO MODELO:3E-15521 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR - MODELO 120K 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

342,00  3.420,00  

10 30,00  UNI FILTRO W7MULTI 18 - PALIO - CELTA - MONTANA - 
PRISMA - 1.4 PICK UP CORSA 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

10,89  326,70  

11 20,00  UNI FILTRO W7 MULTI 3/4 - S PARA VW MOTOR AE : GOL 1.0 
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

12,06  241,20  

12 15,00  UNI FILTRO W7 MULTI 3/4 D- KOMBI 1.4 FLEX - GOL 1.6 - 
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 AP 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

12,42  186,30  

13 10,00  UNI FILTRO W6 MULTI 20 TODA LINHA FIAT FIRE WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

12,60  126,00  

14 10,00  UNI FILTRO AR CONDICIONADO Nº 52102242 
(COBALT,PRISMA) 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

14,04  140,40  

16 10,00  UND FILTRO OLEO PSL 123 TECFIL Nº 
ORIGINAL:905411880009 ( F4000, VALMET C/MWM) 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

20,25  202,50  

17 30,00  UND FILTRO OLEO MOTOR 
(CORSA,CELTA,PRISMA,COBALT,VECTRA,MONTANA E 
CORSA) AC DELCO- REFERENCIA Nº 88905845 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

9,90  297,00  

19 10,00  UND FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO/BOXER/JUMPER 
MOTOR 2.8 E MASTER 2004 MOTOR 2.8 Nº 
ORIGINAL:717113782 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

52,26  522,60  

20 15,00  UND FILTRO OLEO PH 2870B FRAM WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

13,50  202,50  

21 40,00  UND FILTRO BOSCH DIESEL PEQUENO WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

9,90  396,00  

23 60,00  UNI FILTRO OLEO PH2801 B ONIBUS MOTOR MWM WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

28,80  1.728,00  

26 15,00  UNI FILTRO DIESEL WK 842 (PARA VAN DIESEL) WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

36,00  540,00  

27 15,00  UNI FILTRO MOTOR WP1144 (PARA VAN DIESEL) WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

52,26  783,90  

28 5,00  UNI FILTRO DIESEL Nº 7701208613 RENAULT MASTER ALLT WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

25,20  126,00  
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 207/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............D. M DE ALMEIDA & CIA EPP 

CNPJ: ................................. 04.917.637/0001-06 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 126.183,30 (cento e vinte e seis mil cento e oitenta e três reais e trinta centavos 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 10,00  UNI FILTRO ÓLEO MODELO P550371 PÁ 

CARREGADEIRA DOSAN - MODELO DL200 
FRAM 22,83  228,30  

4 10,00  UNI FILTRO MOTOR MODELO:IR-1807 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR MODELO 
120K 

FRAM 115,00  1.150,00  

6 10,00  UNI FILTRO DIESEL MODELO:IR-0762 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR - 
MODELO 120K 

FRAM 105,00  1.050,00  

7 10,00  UNI FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA 
MODELO:326-1644 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR MODELO 120K 

FRAM 125,00  1.250,00  

8 10,00  UNI FILTRO DE AR RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR (PROCANHA) P812363 
DONALDSON 

FRAM 240,00  2.400,00  

9 5,00  UNI FILTRO ÓLEO MANN C4 PALLAS Nº25118/1 MANN 36,00  180,00  
22 30,00  UNI FILTRO OLEO PH 4701 MANN 9,00  270,00  
24 30,00  UNI FILTRO DIESEL FBD 491 MANN 41,00  1.230,00  
32 10,00  PÇ FILTRO DE AR DELPHI MERCEDES BENZ 

CODIGO EFA 905 
MANN 115,00  1.150,00  

50 10,00  PÇ FILTRO HIDRAULICO SUCÇÃO LPH35RC 
ESCAVADEIRA XCMG XE215 BR 2017/2017 

MANN 167,50  1.675,00  
64 10,00  UINID ÓLEO GL-5 140 TRANSMISSÃO / 

DIFERENCIAL - GALÃO 20 LITROS , ÓLEO 
PARA CAIXAS DE MUDANÇA E 
ENGRENAGENS HIPÓIDES QUE EXIJAM 
LUBRIFICANTE COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO APIGL-5, GRAU SAE 140 

MAXION 320,00  3.200,00  
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65 40,00  UNI ÓLEO HIDRAULICO/TRANSMISSÃO ISO VG 
10W30 - GALÃO COM 20 LITROS - ÓLEO 
LUBRIFICANTE - FLUIDO UNIVERSAL 
PREMIUM (UTTO) PARA TRATORES DE 
ALTO DESEMPENHO, RECOMENDADO 
PARA USO SIMULTÂNEO NOS SISTEMAS 
DE TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE 
FREIO. PROPORCIONA UMA OPERAÇÃO 
COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
TREPIDAÇÃO. SUA FORMULAÇÃO 
CONFERE EXCELENTE RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE, À OXIDAÇÃO E À FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, E SUA COR AZUL FACILITA A 
SUA IDENTIFICAÇÃO EM CASO DE 
VAZAMENTOS. É ADEQUADO PARA USO 
NUMA AMPLA FAIXA DE TEMPERATURAS E 
CONDIÇÕES DE SERVIÇO. CLASSIFICAÇÃO: 
AGCO FLUID 821XL, ALLISON C-4, API GL-4, 
CNH MAT 3525 E MAT 3505, CASE MS-1207 
E MS-1209, CATERPILLAR TO-2, JOHN 
DEERE J20C E 21A, MASSEY FERGUSON M-
1135, M-1141, M-1143 E M-1145, NEW 
HOLLAND ESN-M2C-134D, FNHA-2-C-201 E 
ESN-M2C-86B, WHITE FARM Q-1.826, 
VOLVO WB-101 E ZF TE-ML 03E. 
RECOMENDADO PARA USO NOS SISTEMAS 
DE TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE 
FREIO EM ÓLEO, PODENDO SER UTILIZADO 
EM EQUIPAMENTOS DAS MARCAS AGCO, 
ALLISON, CASE, CATERPILLAR, CBT, 
HESSTON & HESSTON-FIAT, JOHN DEERE, 
KUBOTA, MASSEY FERGUSON, NEW 
HOLLAND (FORD & FIAT), RENK DOROMAT, 
SANTA MATILDE, VALMET, VOLVO, WHITE 
FARM EQUIPMENT. ANALISES TÍPICA: 
DENSIDADE A 20/4 ºC = 0,883; PONTO DE 
FULGOR (VA) (ºC)=250; PONTO DE FLUIDEZ 

MAXION 310,00  12.400,00  

66 40,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE API SN SINTÉTICO 
SAE5W30/5 W40- GALÃO COM 20 LITROS - 
Óleo Lubrificante multiviscoso semissintético 
SAE 5W30 para motores quatros tempos 
movidos a gasolina,álcool, gás natural e flex de 
veículos nacionais ou importados multiválvulas 
de injeção eletrônica. Com tecnologia capaz de 
criar uma ARMADURA de proteção extra para 
desempenho otimizado e longa vida do seu 
veículo. com formulação desenvolvida sob o 
conceito da sustentabilidade, promovendo a 
exploração dos recursos minerais de forma 
responsável, e com menor agressão ao meio 
ambiente. com níveis de desempenho API SL, 
ILSAC GF-3 e ACEA A1-02/A5-02/B1- 98/B3-
98. -Classificação : API SL, ILSAC GF-3 e 
ACEA A1-02/A5-02/B1- 98/B3-98 - Aditivos - 
anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antioxidante, detergente, dispersante, agente 
de reserva alcalina, redutor de fricção, 
melhorador do índice de viscosidade e 
abaixador do ponto de fluidez. Referência:, de 
qualidade similar ou superior ao de referência, 
embalado em balde de 20 litros. 

MAXION 410,00  16.400,00  

68 20,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-5 85W-140 
GALÃO COM 20 LITROS, ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS 
HIÓIDES INTEGRANTES DE EIXOS 
DIFERENCIAIS AUTOBLOCANTES QUE 
EXIJAM LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL-5 VISCOSIDADE 
85W140. 

MAXION 320,00  6.400,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

3 

69 20,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE EP 80W - GALÃO COM 
20 LITROS - OLEO LUBRIFICANTE - OLEO 
LUBRIFICANTE SAE 80 W API GL-4 - PARA 
TRANSMISSÃO DE MÁQUINAS - PRODUTO 
CLASSIFICADO DE ACORDO COM A ABNT -
NBR 

MAXION 300,00  6.000,00  

70 150,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ISO VG 
68 HLP, GALÃO COM 20 LITROS, ÓLEO 
LUBRIFICANTE HIDRÁULICO SAE 68 
ESPECIFICAÇÃO: DISPONIVEL NOS GRAUS 
ISO 5,1,15,22,32,46,68,100,150 e 220 - BALDE 
COM 20 LITROS .  

MAXION 230,00  34.500,00  

71 10,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W API CF - 
GALÃO COM 20 LITROS, ÓLEO 
LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO 
PARA USO EM MOTORES DIESEL COM 
ASPIRAÇÃO NATURAL E 
SUPERALIMENTADOS, QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO 
LUBRIFICANTES COM NIVEL DE 
DESEMPENHO API CF SAE 10 W. 

MAXION 280,00  2.800,00  

72 60,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20 W 50 API SJ 
MINERAL MULT - GALÃO 20 LITROS - Óleo 
Lubrificante mineral SAE 20W50, multiviscoso 
de alta performance, especialmente 
desenvolvido para atender às exigências de 
lubrificação dos motores 4 tempos de alta 
rotação. que seja eficaz na proteção do motor e 
dos sistemas de embreagem e transmissão dos 
motores flex, mesmo sob as mais severas 
condições de operação e temperatura, que 
traga tecnologia capaz de criar uma 
ARMADURA de proteção extra para 
desempenho otimizado e longa vida dos 
motores 4 tempos, que possua aditivação 
multifuncional com propriedades que 
minimizam o deslizamento da embreagem e 
ainda protegem contra o desgaste das 
engrenagens da transmissão, proporcionando 
precisão e facilidade no engate das marchas. 
embalado em baldes de 20 litros. 

MAXION 275,00  16.500,00  

73 20,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL5 - 
GALÃO COM 20 LITROS , ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS 
HIPÓIDES QUE EXIJAM LUBRIFICANTES 
COM NIVEL DE DESEMPENHO API GL -5 
SAE 90 . 

MAXION 310,00  6.200,00  

74 10,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE SAE API CF 40 - 
GALÃO COM 20 LITROS , ÓLEO 
LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO 
PARA USO EM MOTORES DIESEL COM 
ASPIRAÇÃO NATURAL E 
SUPERALIMENTADOS, QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SECERAS, EXIGINDO 
LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API CF SAE -40 . 

MAXION 240,00  2.400,00  
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79 20,00  UNI ÓLEO E-12 5 W - 30 - GALÃO DE 20 LITROS - 
Óleo lubrificante sintético multi viscoso de 
elevado desempenho. Indicado para uso nos 
mais modernos motores diesel turbinados em 
serviços severos com sistema de tratamento 
dos gases de escape como EGR(Sistema de 
Recicurlação de Gases) ou SCR(Redução 
catalítica seletiva) destinados ao controle das 
emissões.Atende aos requerimentos conforme 
EURO V(PROCONVE P7 e EURO VI.Sua 
tecnologia promove a limpeza dos 
pistões,controle da formação de fuligem e do 
desgaste prematuro das peças do motor 
proporcionando maior rendimento e maior vida 
útil do motor.Permite economia de combustível 
e intervalo de troca estendido, conforme as 
recomendações do fabricantes dos veículos. 
ESPECIFICAÇÕES:APICJ-4 : MTU OIL 
CATEGORY 3.1 /ACEA E4/E6/E7/E9-12: 
CUMINS CES 20081/ MB-APROVAL 
228.31/228.51: CATERPILLAR ECF-3 MAN M 
3271-1/3477/3575-VOLVO VDS-4  

IPIRANGA 440,00  8.800,00  

Total 126.183,30  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL  
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2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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31 10,00  UNI FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 149-1 PÁ 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND MODELO: 12 B 

ORIGINAL 
CONFORME ED 

124,20  1.242,00  

33 10,00  UNI FILTRO OLEO MANN MERCEDES BENZ H 1211 X WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

25,20  252,00  

34 10,00  UNI FILTRO SEPARADOR AGUA MANN Nº WK1060 WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

63,00  630,00  

35 10,00  UNI FILTRO DESUMIDIFICADOR MERCEDES BENZ TECFIL 
Nº OSF202 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

112,50  1.125,00  

36 20,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL MERCEDES BENZ WEGA 
MODELO NºFC164 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

14,40  288,00  

37 5,00  UNI FILTRO OLEO TECFIL AGRALE Nº PSL962 WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

28,80  144,00  

39 15,00  UNI FILTRO OLEO VW 13180 MANN CODIGO W 1170 WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

43,65  654,75  

40 15,00  UNI FILTRO AR MOTOR VW 13180 REF:2TD127491 A MARCA 
TECFIL Nº AS 839 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

45,12  676,80  

42 5,00  UNI FILTRO MANN W1160 (AYV-9690) WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

54,18  270,90  

46 5,00  PÇ FILTRO LUBRIFICANTE COD.LF3970LP-XCMG XE215BR-
XCMG 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

60,30  301,50  

52 5,00  PÇ FILTRO FS19732-1 PARA PÁ LIU GONG 835H WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

115,20  576,00  

53 5,00  PÇ FILTRO LF 3970-1 PARA PÁ LIU GONG 835 H WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

59,40  297,00  

54 5,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL COD. 40C0449 PARA PÁ LIU 
GONG 835 H 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

126,90  634,50  

55 5,00  PÇ FILTRO LUBRIFICANTE COD. 40C2182 PARA PÁ LIU 
GONG 835 H 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

59,40  297,00  

56 10,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL 53C0497 PARA PÁ LIU GONG 
835H 

WEGA 
CONFORME 
EDITAL 

58,50  585,00  

Total 
17.956,05  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI  
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2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 210/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. PEDRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 

CNPJ: ................................. 37.005.258/0001-90 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 64.955,00 ( sessenta e quatro mil novecentos e cinqüenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
67 250,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE API CI 4 SAE 15W40, 

GALÃO COM 20 LITROS, ÓLEO 
LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO 
PARA USO EM MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO 
LUBRIFICANTES COM O NÍVEL DE 
DESEMPENHO API CI - 4/SL SAE 15W40 

KARTER TRUCK 
CI4 15W 

239,90  59.975,00  

75 20,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO 
DEXRON II - EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS, ÓLEO 
HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL DEXRON III, 
C/ 20 L ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF 
NÍVEL DEXRON III, com as seguintes 
características: - para transmissões automáticas; - 
controla o desgaste e a corrosão das partes 
lubrificadas, e sua aditivação lhe garante ainda baixa 
oxidação e baixa formação de espuma; - 
recomendado para lubrificação de transmissões 
hidráulicas, em garfos de motocicletas e em caixas 
de transmissão; - aditivos: anticorrosivo, 
antidesgaste, antiespumante, antiferrugem, 
antioxidante, abaixador do ponto de fluidez, 
melhorador do índice de viscosidade e corante 
vermelho. - índice de Viscosidade: 189. Embalagem: 
Bombona com 20 (vinte) litros; Prazo de validade 
no ato da entrega: mínimo de 80% da vida útil do 
produto. Normas de Fabricação: - nível de 
desempenho: GM DEXRON III (F-30.745) e 
Allison C-4 (C4-25.753.197) e Ford MERCON 
(M980.504); - recomendado para os níveis: 
DEXRON, DEXRON II, II-D ou III e Allison C-4 
da GM, MERCON da Ford. Observações: o 
lubrificante deverá ser de 1ª linha, não podendo ser 
reciclado ou congênere. 

KARTER ATF 
TIPO A BD 

249,00  4.980,00  

Total 
64.955,00  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
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2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 211/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. RESTAURNATE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA 

CNPJ: ................................. 41.105.473/0001-30 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 104.269.40 ( cento e quatro mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 15,00  UNI FILTRO COMBUSTRIVEL SEPARADOR AGUA 

RACOR R120L-10M-AQII PAKE - RACCOR(PÁ 
CARREGADEIRA DOSAN MODELO DL200) 

TECFIL 85,90  1.288,50  

30 10,00  UNI FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 1497-1 
PA CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
MODELO 12 B 

TECFIL 80,99  809,90  

44 5,00  PÇ FILTRO AR SECUNDARIO 
COD.LPA210215BR344-XCMG XE215BR 

TECFIL 86,20  431,00  

45 5,00  PÇ FILTRO AR PRIMARIO COD.LPA210215BR345-
XCMG XE215BR 

TECFIL 178,50  892,50  

47 5,00  PÇ FILTRO SEPARADOR DE AGUA E OLEO 
COD.LPBS19732 

TECFIL 27,90  139,50  

48 10,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
LPBS19816 ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 
2017/2017 

TECFIL 110,80  1.108,00  

49 10,00  PÇ FILTRO HIDRAULICO RETORNO 
LPH2102155L-P ESCAVADEIRA XCMG 
XE215BR 2017/2017 

TECFIL 67,30  673,00  

51 5,00  PÇ FILTRO PILOTO LPJ210215D1-P 
ESCAVADEIRA XCMG XE215 BR 2017/2017 

TECFIL 204,30  1.021,50  

57 5,00  PÇ FILTRO DE AR CONJUNTO EST. INT. 
COD.40C5856 PARA PÁ LIU GONG 835 H 

TECFIL 129,90  649,50  

59 500,00  UNI ARLA 32 - GALÃO COM 20 LITROS - AGENTE 
REDUTOR LÍQUIDA AUTOMOTIVO - ARLA 
32 (GALÃO DE 20 LITROS) - USADO 
JUNTAMENTE COM O SISTEMA DE 
REDUÇÃO CATALITICA SELETIVA (SCR) 
PARA REDUZIR QUIMICAMENTE AS 
EMISSÕES DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO 
PRESENTES NOS GASES DE ESCAPE DOS 
VEÍCULOS A DIESEL . 

ECOBRILHO 105,90  52.950,00  
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76 30,00  UNI INTERCAP CONCENTRADO - FACIGOL 
(INTERCAP) - TAMBOR DE 200 LITROS - São 
compostos de Tensoativos aniônicos, tensoativos 
não iônicos, dodecil benzeno sulfonado de sódio, 
espessante, corante, água deionizada. Princípio ativo: 
Dodecil-Benzeno-Sulfonado de Sódio. Aspecto 
Líquido, Cor Lilás / Incolor / Preto, PH a 1% 
Ácido, alto nível de espuma, Concentração de ácidos 
inorgânicos 1% (máximo). Para cada litro do 
produto deverá render 30 litros de solução para 
aplicação. Embalagem contendo o nome do 
fabricante, composição química, data de fabricação e 
prazo de validade. Marcas indicadas apenas como 
padrões mínimos de qualidade: 3A, 3M e 
JOHNSON indicadas apenas como referência para 
cotação, devendo o produto ter desempenho igual 
ou superior. Obs.: Apresentar Registro do produto 
junto ao Ministério da Saúde/ANVISA. No caso do 
licitante ser distribuidor, apresentar AFE/ANVISA- 
Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para 
comércio varejista, apresentar licença ou alvará 
Sanitário emitido pela ANVISA. Apresentar Ficha de 
Informação de Segurança de Produto Químico 
ISPQ, de acordo com NBR 14725 

DAS 619,00  18.570,00  

77 30,00  UNI SOLUPAN CONCENTRADO - SOLUPAN ( 
DESINGRAXANTE) -TAMBOR 200 LITROS São 
compostos de Alquil sulfato de sódio, alcalinizante, 
pigmento e água deionizada. Princípio ativo: Alquil 
sulfato de sódio. Aspecto Líquido, Cor Azul/Rosa, 
PH a 1% Alcalino, Baixo nível de espuma. Para cada 
litro do produto deverá render 30 litros de solução 
para aplicação. Embalagem contendo o nome do 
fabricante, composição química, data de fabricação e 
prazo de validade. Marcas indicadas apenas como 
padrões mínimos de qualidade: 3A, 3M e 
JOHNSON indicadas apenas como referência para 
cotação, devendo o produto ter desempenho igual 
ou superior. Obs.: Apresentar Registro do produto 
junto ao Ministério da Saúde/ANVISA. No caso do 
licitante ser distribuidor, apresentar AFE/ANVISA- 
Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para 
comércio varejista, apresentar licença ou alvará 
Sanitário emitido pela ANVISA. Apresentar Ficha de 
Informação de Segurança de Produto Químico 
ISPQ, de acordo com NBR 14725. 

DAS 624,00  18.720,00  

78 10,00  UND SHAMPOO CONCETRADO - SHAMPOO PARA 
LIMPEZA AUTOMOTIVA - USO 
PROFISSIONAL - A BASE DE TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO - ESPESSANTE - 
NEUTRALIZANTE - CORANTE E VEÍCULO - 
COMPONENTE ATIVO : LINEAR AQUIL 
BENZENO SULFÔNICO - TAMBOR DE 200 
LITROS. 

DAS 620,00  6.200,00  

80 60,00  UNI WHITE LUB SUPER ORBI-IDEAL - para 
neutralizar qualquer principio de oxidação em 
veículos além da proteção das partes cromadas e 
outros metais. Frasco 300 ml 

TECBRIL 13,60  816,00  

Total 
104.269,40  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL  
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2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 212/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 31/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: ................................. 27.614.905/0001-08 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 

DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

Valor: R$ 4.161,05(quatro mil cento e sessenta e um reais e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

15 20,00  UND FILTRO COMBUSTIVEL AC/DELCO 
Nº25FC0225(CELTA,PRISMA,COBALT,MONTANA,CORSA 

VOX VOX 10,40  208,00  

18 10,00  UND FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO 28 TECFIL MOD:PSL 156 
Nº PEL 156 FILTRO BLINDADO 

VOX VOX 51,73  517,30  

25 20,00  UNI FILTRO VOX FBD 491 VOX VOX 41,40  828,00  
29 5,00  UNI FILTRO MOTOR Nº 8200362442 RENAULT MASTER ALLT VOX VOX 31,00  155,00  
38 20,00  UNI FILTRO OLEO VOX DIESEL WEGA NºLB 283 

(VW,IVECO,FORD) 
VOX VOX 55,00  1.100,00  

41 5,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER CODIGO: 
FCD0816/2 

VOX VOX 24,25  121,25  

43 5,00  UNI FILTRO RACCOR R120LJ - 10M-AQII ( AYV-9690) VOX VOX 81,30  406,50  
58 15,00  PÇ FILTRO DE OLEO MOTOR CUMINS PSL-283 VOX VOX 55,00  825,00  

Total 
4.161,05  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1103 287/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.040.3390.39 1000 570/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.30 1000 14/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 289/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 523/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 615/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.036.3390.30 1000 538/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.020.3390.30 1104 288/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1000 567/2022 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 619/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
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2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.30 1107 286/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 600/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1510 524/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.045.3390.30 1000 117/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.30 1511 620/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.011.3390.30 1000 127/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de maio de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  30 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 23/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 51 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Telefone:  
CEP: 86.650-000 Bairro: CENTRO  Cidade: SANTO INACIO - PR 

Endereço: RUA ILDA DOS SANTOS COUTINHO, 435 
 Insc. Estadual:  CNPJ: 22.894.251/0001-08 

Fornecedor:  JORGE DAS DORES - ME 
CONTRATADO(A) 

ITEM(S) 
Orde Lot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

 1  1  124  140,00  17.360,00 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECANICA EM VEICULOS 
LINHA PESADO DA FROTA MUNICIPAL 

OUM  22649 
Total:  17.360,00 

OBJETO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECANICA EM VEICULOS LINHA PESADO DA FROTA MUNICIPAL 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0400218541001120703390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0400218541002820573390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0400220606001520563390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600212361000720243390390000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600212361000720253390390000 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600212361000720263390390000 31117 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600212361000720273390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215451001020773390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215452001012013390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215452001020403390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215452001020413390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920373390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920383390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920393390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920823390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108243002660493390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108243002660493390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108244001820843390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108244001820843390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108244002620513390390000 1744 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900108244002620513390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  31 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 27/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 53 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VINICIUS BRITES SOTTI 

Endereço: R. DOS LIRIOS, 325 
Bairro: JARDIM DEVILLE   Cidade: COLORADO - PR CEP: 86.690-000 

CNPJ: 15.070.895/0001-08  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de manutenção de sistema de gerenciamneto de conteúdo, hospedagem de website e e-mails para a 
prefeitura municipal. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200504124000520073390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0200604131000220093390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   17543   12.00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
ATRAVÉS DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA 
COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO. 
INTERLIGAÇÃO DA INTERNET ENTRE PAÇO 
MUNICIPAL E SECRETARIAS ( SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, POSTO DE SAÚDE 
CENTRAL,  CRAS, CREAS, CAPS E DEMAIS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA INTERNET CIDADÃ, COM 
COMODATO DE  EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA A INFRAESTRUTURA DE RECEBIMENTO DA 
FIBRA ÓPTICA E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DAS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.. 

OUM  440,00  5.280,00 

Total:  5,280.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  4 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 23/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 50 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: MARIA DONIZETE VILELA GEORGE 

Endereço: RUA MARIA JOSé INACIO VAZ,  
Bairro: BETEL   Cidade: PAULíNIA - SP CEP: 13.148-210 

CNPJ: 35.272.926/0001-10  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA RECONHECIMENTO E REGULAÇÃO EMOCIONAL PARA ALUNOS E PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA INES. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600212361000720203390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600212361000720273390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22650   1.00 16 HORAS DE WORKSHOP; MINI CURSO DE 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA OS PROFESSORES; 
25 LIVROS "O LAÇO QUE VIROU ABRAÇO"; 25 JOGOS 
LUMEN KIDS "DESCOBRINDO AS EMOÇÕES"; PDF 
DOS CADERNOS DE ATIVIDADES (PRETO E BRANCO E 
COLORIDO); PDF SCRIPT DA PEÇA DE TEATRO; 
CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO; UMA LIVE DE 
"PAPO COM A AUTORA" COM OS ALUNOS DO 
MUNICIPIO. 

OUM  6.000,00  6.000,00 

Total:  6,000.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 59 DE 27 DE MAIO DE 2022 

  
CONCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR AVANÇO 
HORIZONTAL DE DESEMPENHO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA DE ACORDO COM QUE DISPÕE A LEI 
MUNICIPAL Nº. 582/2018. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e 

com base na Lei Municipal 582/2018 que instituiu o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores 

ativos da administração direta do poder executivo do município de Paranapoema, Estado do Paraná,  

  
DECRETA 

 
Art. 1º Concede a progressão funcional por Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos 
Municipais, considerando a Lei Municipal nº. 582/2018. 
 
Art. 2º Os servidores em estágio probatório somente terão progressão, quando cumprido 36 (trinta e 
seis) meses de efetivo exercício e obtiveram pontuação satisfatória na avaliação do estágio probatório, 
realizada pela Comissão Especial de Avaliação, conforme o disposto na Lei Orgânica, Estatuto do 
Servidor Público e da Lei Municipal nº. 582/2018. 
 
Art. 3º Ficam enquadrados a partir de 01/05/2022 por Avanço Horizontal de Desempenho os 
Servidores constantes no Anexo I. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir do dia 
01/05/2022.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná , aos 27 de Maio de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES POR GRUPO OCUPACIONAL 

 
 

 

 
DECRETO N° 59 DE 27 DE MAIO DE 2022 

  
CONCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL POR AVANÇO 
HORIZONTAL DE DESEMPENHO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA DE ACORDO COM QUE DISPÕE A LEI 
MUNICIPAL Nº. 582/2018. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e 

com base na Lei Municipal 582/2018 que instituiu o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores 

ativos da administração direta do poder executivo do município de Paranapoema, Estado do Paraná,  

  
DECRETA 

 
Art. 1º Concede a progressão funcional por Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos 
Municipais, considerando a Lei Municipal nº. 582/2018. 
 
Art. 2º Os servidores em estágio probatório somente terão progressão, quando cumprido 36 (trinta e 
seis) meses de efetivo exercício e obtiveram pontuação satisfatória na avaliação do estágio probatório, 
realizada pela Comissão Especial de Avaliação, conforme o disposto na Lei Orgânica, Estatuto do 
Servidor Público e da Lei Municipal nº. 582/2018. 
 
Art. 3º Ficam enquadrados a partir de 01/05/2022 por Avanço Horizontal de Desempenho os 
Servidores constantes no Anexo I. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir do dia 
01/05/2022.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná , aos 27 de Maio de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES POR GRUPO OCUPACIONAL 

 
 

 

ORD. NOME DO SERVIDOR CARGO ENQUADRAMENTO 
REFERÊNCIA 

1 Luiz Claudio Ubida de Souza Advogado GOP/VII-0.1.2 
2 Michele da Silva Pereira Assistente Social GOP/II.1-9 
3 Simone Marques Antunes Assistente Social GOP/II-0.1.2 
4 Danilo Henrique Bento Contador GOP/VIII.1-9 
5 Renata Alves Faciroli  Enfermeiro GOP/IV-9 
6 Anna Laura Palombo Tamburi Enfermeiro I  GOP/III.1-15 
7 Lucineide de Souza Soares Enfermeiro  GOP/IV-0.1.2 
8 Talita Fernandes Bras Soares Farmaceutico GOP/VII-0.1.2 
9 Danielle da Silva Soares Fisioterapeuta GOP/I-0.1.2 

10 Renata Cristina Berton Cezar Fonoaudiologo GOP/I-0.1.2 
11 Aline Nunes Dantas Nutricionista GOP/I-0.1.2 
12 Hebano Cassio de Farias Tecnico Enfermagem  GOSP/I-17 
13 Iolanda Martins de Souza Tecnico Enfermagem GOSP/I-16 
14 Maria de Lourdes Bernardo da Silva Tecnico Enfermagem GOSP/I-19 
15 Maria Edinalva Natercio de Paula Tecnico Enfermagem GOSP/I-23 
16 Marilu Pereira M. Lourenção Tecnico Enfermagem  GOSP/I-23 
17 Alessandra Aparecida de Melo 

Anjos 
Técnico Enfermagem GOSP/I-8 

18 Andreza Gonçalves da Silva Técnico Enfermagem GOSP/I.1-15 
19 Alex Aparecido dos Santos Jorge Técnico Informática GOSP/I-16 
20 Vera Lucia Natercio Barbosa Técnico Higiene Dental GOSP/II-32 
21 Almary Aparecida F. Brancaghiao Agente Comunitario 

Saúde 
GOA/II-23 

22 Amanda Aparecida da Costa Agente Comunitario 
Saúde 

 GOA/I-5 

23 Ana Paula Custodio Agente Comunitario 
Saúde  

 GOA/I-13 

24 Antonio Sampaio de Moura Agente Comunitario 
Saúde 

 GOA/I-20 

25 Elizabeti Custodio Jorge dos Santos Agente Comunitario 
Saúde  

 GOA/I-21 

26 Marinalva Galvão Queiroz Agente Comunitario 
Saúde  

GOA/I-13 

27 Marineide Gonçalves Agente Comunitario 
Saúde  

GOA/I-21 

28 Marlene Jorge Agente Comunitario 
Saúde  

GOA/I-19 

29 Ney Braga de Sales Agente Comunitario 
Saúde 

GOA/I-5 

30 Roselene Fonseca Oliano Agente Comunitario 
Saúde  

GOA/I-13 

31 Sonia Maria de Oliveira Ramalho Agente Comunitario 
Saúde  

GOA/I-12 

32 Evandro Alan da Silva Auxiliar Administrativo I GOA/II-0.1.2 
33 Joao Bosco de Alencar Auxiliar Administrativo  

II 
PTGOA/III-35 

34 Joao dos Santos Costa Auxiliar Administrativo 
III 

PTGOA/III1-35 

 

35 Jose Carlos dos Santos Auxiliar Administrativo I GOA/II-17 
36 Leandro Aparecido M. Martinho Auxiliar Administrativo II PTGOA/III-9 
37 Franciany Donato Auxiliar Administrativo II PTGOA/V.1-9 
38 Mariza Aparecida Jorge Auxiliar Bibliioteca PTGOA/IV-26 
39 Jaime dos Santos Costa Auxiliar Bibliioteca PTGOA/IV-31 
40 Erika Gonçalves da Silva Auxiliar de Farmacia GOA/II1-9 
41 Rosiney Fonseca Auxiliar de Laboratório PTGOA/I-32 
42 Kleber Junior Marques Santos Auxiliar de Tesouraria GOA/VI-35 
43 Kelly Cristina Freitas Pereira Auxiliar Enfermagem PTGOA/III-22 
44 Rodrigo Miguel Marcelino Lima Fiscal de Tributos GOA/IV-0.1.2 
45 Bertinho Gomes de Souza Fiscal Sanitario GOA/V-25 
46 Cleane Souza Silva Soares Recepcionista GOA/III-0.1.2 
47 Jessica Oliveira da Silva Recepcionista GOA/III-8 
48 Maria Socorro Souza Bezerra Recepcionista GOA/III-33 
49 Ana Paula Cavalcante de Lima Secretario Escolar GOA/I-0.1.2 
50 Elaine Aparecida de Lima Secretario Escolar GOA/I.1-9 
51 Edson Gonçalves da Silva Aux. Serviços Gerais   GOSG/I-23 
52 Elizangela Ramalho Donato Aux. Serviços Gerais GOSG/I-26 
53 Almerindo Galvao de Queiroz Aux. Serviços Gerais GOSG/I-0.1.2 
54 Eriklys de Stefano Cruz Aux. Serviços Gerais GOSG/I-0.1.2 
55 Evanildo Bernardo do Nascimento Aux. Serviços Gerais PTGOSG/II-26 
56 Fernanda Larainne Marim da Silva Aux. Serviços Gerais GOSG/I-0.1.2 
57 Francisco Antonio dos Santos Aux. Serviços Gerais GOSG/I-22 
58 Gilberto Ito Junior Aux. Serviços Gerais GOSG/I-7 
59 Joao Leite Aux. Serviços Gerais GOSG/I-14 
60 Jose Atilio da Silva Aux. Serviços Gerais GOSG/I-16 
61 Jose Carlos Oliano Aux. Serviços Gerais GOSG/I-23 
62 Luciana Pereira dos S. Prado Aux. Serviços Gerais GOSG/I-19 
63 Maria Aparecida Porfirio da Silva Aux. Serviços Gerais GOSG/I-22 
64 Maria Das Dores de Oliveira Aux. Serviços Gerais GOSG/I-16 
65 Maria Ivone Soares da Silva Aux. Serviços Gerais GOSG/I-19 
66 Moises Florencio Aux. Serviços Gerais I PTGOSG/II-33 
67 Rosana Silva Panulo Aux. Serviços Gerais  GOSG/I-0.1.2 
68 Rosemar Antonia Alves Chaves Aux. Serviços Gerais GOSG/I-24 
69 Teofilo Santos Cavalcante Aux. Serviços Gerais II PTGOSG/II-29 
70 Antonio Moises Oliano Aux. Serviços Gerais GOSG/I-22 
71 Antonia Balbino da Silva Aux. Serviços Gerais I PTGOSG/II-16 
72 Renata Nobre Ito Cozinheiro GOSG/I-7 
73 Rosa Aparecida Leite Souza 

Ferreira 
Cozinheiro GOSG/I-9 

74 Luiz Alves dos Santos Encanador  GOSG/III-35 
75 Joao Vianez da Silva Enc. Serv. Funebre GOSG/II-32 
76 Adelia Cristina de Oliveira Gari GOSG/II-9 
77 Andreia da Silva Gari GOSG/II-0.1.2 
78 Hugo Felipe Gois Gari GOSG/II-0.1.2 
79 Natalia Aline Massuia da Silva Gari GOSG/II-0.1.2 
80 Jose Augusto Soares Gari GOSG/II-19 
81 Jose Jenildo da Silva Gari GOSG/II-11 
82 Lucimar Lopes Albuquerque Lemes Gari  GOSG/II-9 
83 Maria do Socorro Balbino de Paula Gari  GOSG/II-4 
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84 Miguel Angelo B. de Almeida Gari GOSG/II-16 
85 Cicero Duarte de Alencar Motorista I GOSG/II-0.1.2 
86 Elson de Oliveira Pinto Motorista I GOSG/II-31 
87 Geraldo Candido da Silva Motorista  GOSG/II-35 
88 Jaime Canet Marque Sales Motorista GOSG/II-0.1.2 
89 João Roberto Oliano Motorista  GOSG/II-31 
90 Jose de Sena Neto Motorista GOSG/II-8 
91 Juscelino Jose da Silva Motorista GOSG/II-15 
92 Loan Junior Jose de Araujo Motorista GOSG/II-8 
93 Luiz Carlos Merelha Motorista GOSG/II-26 
94 Orlando Aparecido de Souza Motorista GOSG/II-0.1.2 
95 Rosimar Fonseca Motorista  GOSG/II-35 
96 Samuel Candido da Silva Motorista  GOSG/II-16 
97 Celso Aparecido de Souza Motorista GOSG/II-8 
98 Eduardo Monari Ramiro Motorista  GOSG/I-0.1.2 
99 Rafael Pereira de Arruda Motorista  GOSG/I-0.1.2 

100 Tiago Alves de Lima Operador de Maquinas GOSG/III-0.1.2 
101 Gean Carlos de Souza Pedreiro GOSG/II-8 
102 Ermeson dos Santos Silva Tratorista GOSG/I-17 
103 Lucas Gonçalves Oliano Vigia  GOSG/I 
104 Dilson Mendes da Silva Vigia I PTGOSG/II-16 
105 Manoel Lopes Neto Vigia I PTGOSG/II-15 
106 Alicio Custodio Jorge Zelador I PTGOSG.I/32 
107 Antonio Jailson da Silva Zelador I PTGOSG/I-18 
108 Elizeth Teodoro do Nascimento Zelador I PTGOSG/I-9 
109 Luciani Geraldi Zelador I PTGOSG/I-9 
110 Luzia Erondi Hota Fernandes Zelador I PTGOSG/I-8 
111 Marcia De Fathima Ferreira da 

Silva 
Zelador I PTGOSG/I-8 

112 Rosely Marcelino da Silva Zelador I PTGOSG/I-9 
113 Sandra Mara Marques de Sales Zelador I PTGOSG/I-8 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  025/2022-FMS 
Processo deDispensa nº 005/2022 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado:COLORADO EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 11.791.820/0001-65 
Objeto do Contrato: Aquisição De 1 (Um) Carrinho Para Transporte De 

Carga Com Capacidade De Até 250kg Para As Dependências Da Farmácia 
Municipal, Com Recursos Provenientes Do IOAF (Incentivo Á Organização Da 

Assistência Farmacêutica). 
Valor do Contrato: R$629,99 (seiscentos e vinte e nove reais e noventa e 

nove centavos). 
Prazo de vigência do Contrato:  24/09/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinaturado Contrato: 25/05/2022. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  026/2022-FMS 
Processo deDispensa nº 006/2022 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado:D T COELHO NETO - MOVEIS, CNPJ 29.275.166/0001-00 
Objeto do Contrato: Aquisição De 1 (Um) Armário De Aço, Do Tipo Roupeiro 
Para As Dependências Da Farmácia Municipal Com Recursos Provenientes 

Do IOAF (Incentivo Á Organização Da Assistência Farmacêutica). 
Valor do Contrato: R$1.027,00(seiscentos e vinte e nove reais e noventa e 

nove centavos). 
Prazo de vigência do Contrato:  24/09/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinaturado Contrato: 25/05/2022. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.69/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa no ramo de serviços de gravação de áudio e de publicidade volante em 

todas as vias habitadas do Município de Cruzeiro do Sul com veiculo automóvel , 

destinados atender aos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

do Sul – Paraná, pelo período de 12 meses.. decorrente de Pregão n°   14/2021, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a THAIS 

FERREIRA DE RESENDE  inscrita no CNPJ sob nº. 21.429.383/0001-98. aditivam o 

contrato com término 28/05/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 27 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.100/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a AUTO CENTER MANA CAR LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 13.421.687/0001-80. aditivam o contrato na importância de R$   220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

duzentos e vinte mil reais

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

(duzentos e vinte mil reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 018/2022 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, futuras e eventuais Contratação de empresa para através de 

Registro de Preços para Fornecimento de 01(uma) Carreta Hidráulica, nova, ano 

fabricação/modelo mínimo 2022/2022, basculante, com capacidade 4 toneladas; 01(um) 

Terraceador 18 discos, novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(um) 

Subsolador, 5 hastes, novo, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022; 01(uma) Batedeira 

de Cereais, tração trator, nova, ano fabricação/modelo mínimo 2022/2022,  conforme 

Plataforma + Brasil nº 034515/2021, para atender as necessidades do Departamento 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e 

respectivos valores, a saber: 

 

SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI -ME - CNPJ: 
35.441.994/0001-66, com sede na Av. Pres. Getulio Vargas, 1652, Centro, Cep: 86.770-000-  
Santa Fé – Paraná, no valor total de R$ 24.545,00 (vinte quatro mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais). 
 

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA , CNPJ: 37.141.260/0001-97, com 
sede na Rua Vigário Frei João, 740 – Sala 02 -  Centro, Cep: 89.609-000 – Luzerna – Santa 
Catarina, no valor total de R$ 74.640,00 (setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta 
reais). 
 

 DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA – ME, CNPJ: 41.720.898/0001-50, com sede na Av. Iguaçu, 576 – Apt 
01 – Centro, Cep: 85.877-000 – São Miguel do Iguaçu – Paraná, no valor total de R$ 
45.390,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 

 
 

  
Cruzeiro do Sul, 26 de Maio de 2022 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 


